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EXPOSIÇÃO DE 1\IOTlVOS 

Sr. Presidepte da Republica - Convencido da necessidade ur
gell'te de apparelhar nos~a marinha de guerra com os elementos 
indispensaveis á normalização de todos os seus variados ramos de 
serviço, voltei desde logo as minhas vistas para a parte referente 
ao ensino naval, principalmente no que diz respeito ao preparo do 
official, quer considerado nauta, quer machinista ou engenheiro. 
Penso que na Escola Naval nstão os alicerces dess.e complexo me
canismo, de cuja necessaria efilciencia não podemos por mais · 
tempo prescindir ; dia a dia crescem as exigencias do serviço de 
guerra naval e com mais energia. exigem elles a. presença de 
pessoal idon\)o, capaz_ de preencher completamente a missão que 
é chamado a desempenhar . 
. · E' hoje principio inconteste que se não deve distinguir diffe

renças no pro paro fundamental do official compatente e do officíal 
machirnsta. . 
. Peasando convencidamente d.esse modo, tratei de irmanai-os 
durante o percurso de seus trabalhos lec tivos, na Escola Naval, já 
exigindo a mesma somma de conhecimentos iniciaes, para admis
são ao primeiro anno de qualquer dos cursos escolares, j.1. man
t.endo-os em estudo parallelos t anto quanto o permitta a diversi
dade de seus futuros destinos a bordo. 

Com esse ohjectivo, inclui no presente regulamento a dispo
siçãõ que regula. a matricula em qualquer dos dous cursos esco
lares, exigindo as mesmas condições e exames preliminares, tanto 
para uns · como para outros; bem se comprehende que esse meu 
ponto de vista exigitá um conjuncto de outras providencias com
plementares e connexas, s·.1 bído como é, que só as providencias 
de conjuncto pi;oduzem em admistração resultRdos apreciaveis. 

Como uma coosequeocia Ui.Ltural, o actual regulamento dispõe 
que os alumnos machinistas, ao terminarem · o cm>.~o escolar. recc
berã.o a promoção ao posto de gt1arda-marinha machinista, ficando 
assim om ideotidêtdo do condições com os alumnos elo curso de 
:inUirinha,, Bc111 ~e c.omprcllencl.e rll1e.ess.1 unica disposição.não será. 
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o remedio sufficieu-~e para alcançar-se o desejado objectivo ; outras 
medidas reguladoras úo assumpto e referen tes ao quaúro geral 
dos engenheiro;,: macb,inislns completarão, · n meu ver, a solução 
UllCCLlLÜa. 

Do e:rnme do aurni:;sio ao primeiro anuo do curso dG marinha 
supprimi <L trigonomet.ria cspherka., convenci<b de que, sem des · 
vantagens e antci com gran• le convenicncia, sei·á. ella estudcul<L 
preliminCLl'mente na cCLrlcira. úe astronomia, por alumnos que já. 
conhecerem S! tfílcientcmente a geometria espberica, e assim proce
dendo, subor<linei-me á. Lta.lida.Je dos progt·anmúts do ensi·no da 
astronomia, unil"el'salmente adoptados. 

DJsej ~tndo elcva.r o nível scientifico do ofücüLI -1m.cltinista, en
tencli dever exigir-lhe lL algebt'CL supnl"ior parét o ex.ame de ad
missão, corihecimonto sem o qtrnl o alumno machinist.L eucontt'~tl'i<t 
obstaculos na. sua p:t:>sa.gom pe la pl'irncifü clLdcira do primci1·0 
anno, pu1·quc nfo estctt'ilL clevid<tmcutc apparclltado parn iaz:o1· com 
pr0vcitJ o Cut'SJ conjuncto com o alumno de méLrinha.. 

Essa insuffi cieuc i\t <l.e prepU'O de algcbra complct.a foritL as 
mais gra,ves consec1uencia~. pol'qnc l'estringindo o c1mpJ de acção 
do lc:ite ele C'tlcttlo infin'tosinml, prcjttdica1fa em seguifa o nuce::i
sario clesenvol vimento tia cétdeira de mccanica racío·nal ; Julgo n?io 
ser preciso expcuder larga.s consideraçõ2s pn.t'éL que es.w ·ultimo 
inconveniente sejJ. tonmclo cm todo_ o sc·.t Vct lor, trat[tndo-se ospc
ciahnentc d-0 ofilcial-nrn,chinistn., para o quaJ n, me a.nica racional 
e todas as ~u~is ~pplicaçõ i~ r 0lativas (Ls ~nachin as são um genero 
caracter1st1co e rnd1spensavel de coohectmentos. 

Exame supurfici;J.l e rapido das actuaes cJndiçõt•s de ensino 
navn.l no> proporc ionará i1n111ediatamente a, mais compleh justi
fica.tiva da crnaçã.o do Curso Su pcrior de Marinha. ; as ma terias que 
nelle deverão ser estüda.fas são as seguintc3 : direito marítimo 
commerCial e Jnterncte ion q, l e diplomacia do tfüLt', tacticoL ·e estra.
tegia naval ; ~erviça intemo dus nctvios nos porto~ e em viagem; 
soi·viço de f'a.znnda e hygimie naytd. __ 

O ensino <le taes matel'ia~. destinrHfa:; cL p1·epat'ação úo oflicial 
de commctndo, ser<í minis·trado p:ir docentes em commi&s~1 . no
meados d'entre os officiaes superiores do rêconhecifa comp:ite1cia 
ou profissionaes estrangeiros contractados. Creando esse Curw Su
perior de :tlfori:1ba, temos o direito ele esperar os melhores resul
tados pmticos. 

E' de meti dever tratar agora de justificar, mesmo superílcial
mente, a~ principaes alteraçõ!ls que introduzi no plctno gerltl do 
r,nsino ministrado pellt E~cola Nltvétl. No primeiro anno cscohu• 
? ensino cta geometeia tlespr·iptirn retomou a posição a que tinlla 
rncontestavcl direito, não só pelo seti valor pt•oprio, mlts tambem 
pel~ va.lor ine~timavel dQ suCLs applicações na engenharia mc
camca, ou mais amplamente em qualquer dos ramos de encre-
nharia naval. º 

Essa restil uiçfo se fez, etJ.tretanto, sem prejudicar a tópogra.
plliét que, a cargo de um subst ituto, será, do mesmo modo que 
11.gora? explicad:i, applicadp. e des.eavolvida,. A cadeira de · physica 
expe!'lmeutéi,J, cotlsta.udo aipenas ele calor, noções de thormo-cly1n-
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mica, optica o mct.corolughl, J)()l[eni, 1mrecer in;;utnciente, tendo-s,e 
óni vistà. as -granUüS' supp1·es.;ões foitas; attcndendo-sc, puréni, <t 
circumstancia de ser a physica um dos preparatorios exigidos para 
a a-dmissão, com1frchendcr-se- htt êntâo perl'eit:i.mcntc qne a sua 
prcsen<;n, no p1·imeiro - à.11.no escolar signi1icu1'<í. a uece~sidu 1l0 du 
t.lesenvolvcr m~tis ai11plamcute certos as mmptos c~senciaes, cujas 
rutaras applie:u;ões sã.o" t!e ' pl'OV:1rlo Valor. . . 
. A cudeira de nfüca11ic<~ rncional foi 'de;p:d<i <' e Lodo~- us ap1w11-
diccs que '<1. torna.vam inutil e inexequi rnl, e dess;L fürma poderá 
r.lla receber ugórn tím dcseilvol'vimento .cm'tsentanco com a sua 
real importanéia; pt~cce"dérido o seu estú'do do cn;lculo das variações, 
não fiz mais do que subordinar-me a uma exigenc:a justa e pro· 
vcitosa; aliás sanccionadcf em todos· os bons progra.mrnas de ensino 
tln. ma teria. · · ' · 

· i\'loreccu do minha; p:1rtc attcnçfüi especial a c:i,deir::t de n:we
g.1çã.o, poi' se1' tal vez ac1nel ln de q 1rn em pl'imeii'o logar s:i precisa, 
no 111a1' ;- co.ns idernndo-a. sob o se11 duplo aspecto, theoriCo e pra
ti co,' dividi os tr.ibalhos que a ella sé referem, lJor uin lénte e um 
substituto, os qn<ics embora conjügàdos em suas fancçÕC's respect. ivas, 
pctssani a ter exercidos simulta,n eos, ma:s de 0crta indepénclenci:t 
rclatiYa. · 

- Ab lente cabiir;í, o estudo thcJrico funrla1T1P.nta,I, a e.xplicaçã.o,' 
o cnmtrlcamento dos proccssos cmpeoga1los no rhar p~.ra a dr.ter
minação dn. posição e da dcl'l'Otíl. do na vio e, cm synthcrn, a expo
sição dos mcthodos gcraes e particubres e mais rccursrn e;peciaes 
da determinação das coordenadas ·goographicaFrdo navio. , 

ÂO lente SUlBtituto de tão importante C;\dCira cabcr;t :1 expli· 
caçfo tb Ch1·011om at.ria, l10jc' tão descnv.olvida que · chegou n, con
stitui L' asmmpto digno de l<ti·gas cousidePaçõcs pelos seus prbrnit·~
so.:; clfcitos ; um csturlo racion·al e completo elas agulhas , seu rcg11-
lameilto e 3': 11a colnprnsagão n, bordo o, finalmente, a pratic:i. dos 
instrumento~ de rr!kxão e de todos. o:> ca!Gulos uauLicos re'at.irns 
ás 1.heorias-antcriormcnte cstnd.allas. 

· - Dc:s;ia fó1'ma..o cstndanto applicado conch1irà o sou i; irocinio 
escolar po.$suinclo nm cabed:\l theot:ico·-pratico capar. de facilitar~ 
lhe o desflmprnho elas nrnli'nilrn>:as fuh c\tics df\ encar1•f'gado da na
vegação. 

A cailcfra or;i, rlo;iguacla pelo nome <lo - Thcori<t do nn.Yio, 
mant. bra dós navios a vela e a vapor o 01 oluções na v;i.os - reto
mou o seu feitio primitivo, porque organizada como foi e suboi.'
dina"da ao titulo de - Architectura nayal, noções rnbre theoria do 
na v o e construcçã'.l naval - ·não rodia recelier um desenvolvi- • 
monto compat1velcom a. s:1a 1ntüreza, por.dcficicnc;;i. ele co::ibeci-
mentos dos a lumnos que à tinham de cursar e, o que é n1ais, por 
esc :Lssez de tempo consagl'ado ao anno lectiYo. · 

Assi.m pensando, julguei que ser<t de muito ma!or proveito', 
eml1orn rostr·irÍgindo o assumpto dess"t1. cadeira; rnd u ~ il-<t ao que se 
me <• ffigura util, pratico e vhtvcl. Deixa:·. ,' o. portanto, de parte 
tudo quanto se referir (1, resistencia: dos mutcriaes e à consfrucgão 
naval propdamonte dità, o novo cam;po de ao9ão de:sta cadei ra se 
l'eduzirâ uo estudo elas noções de theoria do navio, ihdispensaYeis 
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e ri.ecessarias <~ applicação das manolm1:'3 geraes a vela e a vapor~ 
tudo seguido do estudo de evoluçõe3 navaes . ' 

Ponto de vista analogo me fez motlificar a caél.e ira de ar ti
lharia e noções de balistica ; o seu titulo mostra que o meu intuito 
foi r estringir a pt1rte referente ás longas e abstractas tlleorias da 
ba.listica racional , em beneficio do estudo tlleorico-pratico do ma
terial da artilha.ria. Esse mesmo modo de ,·cr me lcvo1t a regu
lar para o substituto desta ca.deira attribniçõcs que lhe obriga

. rão a fazer o es tudo descripüvo do materi al de artilharia, em 
geral, e o seu emprego, tudo comtletauo com a pratica <los 
polygonos de til'o. · · 

. A nova feição q uc procurei imp1·imir ao ensino da.s maçhina.s, 
tanto num curso como no outro, obedece estri.ctamente ao desejo de 
bem _apparelhar os alumnoB com os conhecimentos do assumpto a 
par de um couveoiente estut.lo da.s ma.terias suhsidia1fas ; por 
esse motivo dividi os trabalhos dessa cadeirn. pelo lente e o seu 
-substituto, deixanclo ao primeiro a r esponsabilidade uo estudo 
indispensavel da mecanica ap_pJ-icad a, 10go apôs seguirlo do das 
machinas a vapor e turbinas. EmqnanLo este docente se occupar 
com a parte da mecauica applicada, o seu substituto trat<l.1·á 
de dar as noções de resistencia de materü10s e exporá os prin
cipias, methoclos e proceosos constitnt i vos ela grapho-statica, 
permittindq-se assim uni.a maior vastidã.o de estudo em mtcleira 
que julgo ~e crescent~ ,q assig~alada importancia._ 

A cadeira de elect.e1c1dacle dispensa de ser expltcadtL em seu 
objoctivo, tão significa.ti vo -é o titulo quo fo i escolhido para 
de .. ign;i,l- iL ; ?lla te~'á co1110 complem~nto neces~a~'io o est~1do da 
clertro-tecl1n_tca, feito com o desenvolvimento ex1g1do pela nnpor
tancia e actualidade do assumpto . A cargo de nm sub.3tituto 

·:fidtrá o estudo do magnetismo, a _pratica lias medidas e a ra-
diote!eg1'aphia. . 

Urna qnesLão de notoria importancia exige agora ser devida
mente explicada : a Sllppressã.o da terceira cadeira. do quarto 
anuo do curso de marinh<j. da Escola Naval e que tinha por titulo 
Torpedos, minas, estiido dos submarinos e siibme·»si'veis, oceano-
graphia . • 

. . A enunciação attent<r. do titulo dessa cadeira .nos mostra im
rp.ediatamente a impo&3iqilidade de se lhe rlar, siquer, um desen: 
volvbúento geral, cooveniente, t a.l o accumu lo éle assumptos de q.ué 
clla se occupava; uma qualquer das suas par_tes componentes, em 
estudo de cathedra, consti.tuieia elemento suffici en to pal'CL ser des~ 
envolvido d mante\ o anO:q lect ivo. . _ . 

Accresce ainda qne- debúxo ele uma tão elevada, fórma didartica 
seria fatalmente sacrificqd<t <~ pa1·te pl'atica, sem o menor proveito 
da theoria. -

Resoh•i assim comlYf<:)ttei· a uma aula 6 estudo descriptivo e 
pratico dos torpedos ~ mpias, seu manejo e de talhes corresp'o1iden-
tes á sua utilização na g'uerra. · _ 
. Ail~da se torna preciso ,di..zer os mo ti vos det_erminant_es do, d e~~ 
envolvimento da qumta cadeira do quarto aono do curso de mar1~ 
nha, segundo o regulam~nto á.nterior. 

u '-' 
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O estudo conveniente da estrategia e de tactica da guerra 
naval não póde absolutamente caber dentro das linhas geraes de 
um primeiro curso escolar ; a natureza especial da materia exige · 

· condições proprias do pessoal-alilmno que em um aspirante já mais 
encon tral'iamos. 

Podemos mesmo dizer, sem receio de nenhuma contestação 
bem Curidada, que um tal assumpto só poderá ser leccionado 
proveitosamente a um aud.itol'io de officiaes alfeito~ á sua 
pro fissão . · 

Assim pensando, organizei uma cadeira d.e Historia Naval, pela 
•1ual os alumnos conhecerão os grandes vultos e factos das m;üs 
notaveis guerras navaes e todas as phases e minucias concernentes 
á historia naval brazilei'.ra. 

Dessa exposição bistorica poderão elles colher rião só valiosos 
subsidios para sua educação militar, mas tambem poderosos ele
mentos de raciocioio e de investigação, quando, mais tarde, se 
occuparem com a resolução de importantes themas e~trategicos e 
twc·Licos. 

Tambem entendi conveniente modificar o titulo da então pri
meira cadeira do 4° anuo do curso de marinha. · Designan.do-a 
agora por geodesia e hydrograpbia, eu quiz fazer sentir a necessi
dade de ministrar-se ao ·futuro official um curso satisfactor-i.o de 
geodesia, capaz de per mi ttir-lhe o desempenho facil e corrente ·i.1e.: 
um cargo elevado em qualquer commissão de leva11tamento. dé'. 
uma carta geral . Isto significa que é meu pensamento ampliar ,o 
esmdo da geodesia, sem.nenhum prejuizo para o da hydrogl'aph,ia, 
i::ujo deseuvo lvimento poderá . ser . fe ito em um período de tempo 
l'elativamente curto. , 

Na questão dos ensinos auxiliares das cadeiras, julgo .taroi:iern 
necessario explicar as razões que me .levaram a supprimir alguns, 
conservando outros. · _ . 

Nas cadeil·as de calculo, descriJJti v:a, astronomia, geodesiar ,e 
hydrogr·apbia conservei esses ensinos auxiliares, porque ao substi
tuto de ca lculo caberá a parte pratica da cadeira, indispeusavel 
como um complemento ás lições do cathedr:.i.t1co, na de descriptiva 
o en~ino auxiliar sel'á o de topographia, na de geodesia caberá ao 
oiubstituto o ensino e a execução dos processos de levantamen&o e 
desenhos lly(lr-ographicos e geodesicos é, finalmente, na de astro
nomia o en~tno auxiliar versará sobre exel'cicios pr aticas, uso das 
epherrierides e pratica de obscrvatorio . 
. Talvez possa parecer lacuna lamentavel a suppressão do en
sino auxiliar das cadeiras de physica, chirnica e mecanica ro
cional ; si, porém, meclltarmos sobre o assumpto, veremos logo que 
as cadeira::i de physica e chimica ex:igem, como en·sino auxiliar pro~ 
veito8o, a pratica. de laboratorio, cujµ. ·melhor execução e ·direcção 
serão feitas pelos preparadores respectivos dessas cadeiras, a cujos 
cargos se acham os gabinetes correspondentes . · 

Com relação á mecanica racional, o ensino auxiliar foi suppri
mido, não só porque as reducções feitas nesta cadefr.a tornavam 
possível a :ma exposiçã9 pelo lente, mas tambem porque dessa. 

. fürma StJ cçmseguirá a unidade rle vista no estudo dessa sciencia, 
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facto que difilcilmeu te se dará,quaudo o curso fôr simultaneamente 
feito por mais de um doceute. 

São essas a.s observações preliminares a que me julgava. obr~"". 
gado para justificai· o meu modo de ver no assumpto; antes1 •• 

porém, de concluir, preciso ainda fazer algumas referencias a _, 
certas disposições e arti~os do presente regulamento referentes á . 
parte administrativa, tuao a · meu ver, destinado . a corrigir falhas . 
e lacunas que reclamavam prompta reparação. . ,. 

Foi assim que ampliei as fuucções <le vice-director e comman-· 
dante do corpo de alurirnos , .procurando transformal~o em um<l< en
tidade ofileial de funcções proprias e defiuidas e que, de facto, es- · 
tivesse no pleno·exercicio de um cornmando, sem restricções dus, 
poderes ioherentes a e:;ta t'uncção. . 'k 

Penso, deante do exposto, haver fielmente traçado em linhas 
bem defimdas, embora sufilcientemente geraes, o plano de ensino 
que julgo o mais conveniente e mais de accôrdo com as necess1da-. 
des do momento; preciso se torna, pol'érn, accentuar q1te ri.a. ·\ 
.execução Cl'iteriosa des:!le plano, como de qualquer projecto, de pen- ; .. 
derá o exito por todos nós almejado. 

Nos limites. da pre:sente exposição de motivos, não cabe nem 
devo ti-atar da or ganização e detalhe dos program mas de ensino ; 
-esse trabalho complementar, essa. honrosíssima rncumbencia, tenho 
certeza que sei·á brilhantemente r ealizada pelo illustra,do corpo \

1 docente da Escola Na,1val, de c.u.ia iodiscutivel comper,eucia .<lou 
aqui um publico e vaFoso testemunho, po1·que representa a opinião 
daquelle com quem esse corpo ma.atem as mai s intimas e aprecia.
veis relações ofilciaes ' como directm· que fui da Escola. Naval. 

Certu de que con tinuaremos arnda na, mais perfeita COfll.·.ffiU- . 
nbão de ideias, ouso espei·ar confiante esse ultimo e valioso contin,. '·' 
gente, que julgo indi~pensa.vel para. a perfeita e completa realiza.- ., 
ção ,do pi·esente 1·eg11 tamento. . 

Joaquim. Marques Baptista de Le,T.o . 

() o 
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DECRETO N. s. o5a, DE .4 DE AnRrL DE rn 11 

Dà novo rog-ul::uncntu ,i_ Escola Nuval 

O Presidente da Republicét dos Est-tdós Uiüul'~ do Brazi.1 t·e~ 
solve, usando fa antbr,:rnção córitida no do.::réto legi :<lativo 
n. 2.370; dc .4 do janeiro ultimo, ·· approvar e mn.ndar executar 0 1 

regulamento para a Escola N'aval qne a est,e acompanha, assigna'lo 
polo contrn.-almirante Joaqui m M:.n'<.[nes Bn.pt.ista lle Leã,o , r.'linistro 
de Esbdo dM ]'fegbcio .~ da Marinha. 

Rio de Janeiro , 4 de abril de 1911, 90° da Indcpcndcnci a e 
23° ela l~opnhlica. 

HETI:IIf.S R. DA FO:\SECA. 

Joaquiin ·Jlfai:ques ~aptis la de Le<io, · 

Regulamenta aa fscola Naval, à ~ue se refere o aecreto n, . ~'~~~ 
. a esta · .. aata ' . . . 

TITULO I 

Da organização da escola 

CAPITULO I 
DA ESCOLA g SEUS FINS 

Art. · 1.0 • A Escola Naval tom por fim a propat'a.Qão theol'ica e 
· pratiéa dos jovens que se destillarem ao serviço da Arrnada na
cional o obtiverem prJ,ça, de aspil'anto a official de_mariríha ou de 
aspirante a officfal machinis tn,, e a instrucção superior dos offi-
ciaes do Col'po da Armada . . 

Art. 2°. Os aspirantes a offieial d.e marinha e a offici.al ma
chi ni stá serã,o almnnos intorq9s e cm numero Iimitarlo pol::t lei 
que fixa annualmonto a, força naval. 

Art. 3° . Os alumnc.s do curno supel'iór de marinh'.1 serão capi
tães-tonantes da Armada, com tompo de omba1'que completo. 

Art. 4°. A directoria da Escola Na vai será subordinacla ao 
superintendente geral do ensino naval. 

CAPITULO II 

DO ENSINO 

AL't. 5°. O ensino da Escola Naval comprohende o cm•so de 
marinha, o cm•so do m~\chinas e o CUL'So · superior do ·marinha, 
funocionan:lo no mesmo edificio e sob a ju:risdkção dé um só di· 
2•octor • 

• 
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· Art. C:i0 • A dul'ação dos estudos escolar·es nestes cmsos se1•{t de 
cinco annos no cm·so ele rnitrinll<L, du quati·o no de m ·tch inas e de 
um anno lectivo.no curso superior do marinha. 

Paragl'apbo unico. O ultimo anno dos cursos de mitrinha e 
m.achiOfl.S será de applieação, a bordo <lo navjo ou na_vios para .esse 
fim désigriados pelo Minist1 o da Marinha . . 

At~t. 7°. As ma terias de 011sin•) em . cada um dos cursos 1Ie 
mar~n·h~ o macllinas serão dbtribuidas 1rn ordem seguinte : . 
\·,·· 

. CURSO DE ASPIRANTES A OFFIC!Ah:S DE.MARINHA 

PRIMEIRO ANNO 

l ª êadeil'a - Geometria analytica ,_ calcnlo diITeroncial ·e in
tegral; tres horas por semana., polo lrnte catbeclratico. 

, .. Ensino p.uxiliar - Repetições e applica_ções praticas; _ tres bora13 
por semana, poi' um dos snbstitutos ·cta secção. 

2ª cadeira - Geometria, desc.riptiva, noções de perspectiva e 
sombras, planos cotados; tres horas por semana, pelo lente cathe-
dratioo. · 

Ensino auxilütr - To11ographia, levanttuuento e desenho <Íe 
cartas respectivas; tres horas por semana, por um dos substitutos 
da secção. 

3ª cadeira--.,. Physica experimental (Galor o noções de ther
modynamica e optica) e rn pteoro log_i[L; tres horas por semana, pelo 
lente cathedratico. 

l" aula - Apparelllo dos navios a vela e a vapor; duas horas 
llOr semana, pelo adj uncto , , 

2ª étLtla - Navegação· o;;timada; t!11as ho1·a.~ por seníana.,· pelo_. 
adjuncto. 

3ª aula - Desenho de aguaJas o de projec<:õos; duas horas por 
sen1ana em um mesmo dia, pelo adjuncto. 

SEGUNDO AN:-10 

· ia cadeira. - Mecaoi~a racional, precedida <le calculo · ilà.s va
riações; tres horJs por semana, pelo lent e cathed1:atic1. 

. 2ª cadeira -Astronomja. preçedida de trigonometria esphe-
,, nca; tres horas por semarnt, pel J len.te cath_edratico. · 

Ensino auxiliar - Exercicim praticos, ca l.cu.lo de r.phomerides o 
uso dos instrumentos astronomicos; tt·e i hoeas por semana, por um 
dos substitutos da secçiLo. · 
. ?:. c:adeira - Chimi9a jnprganica e organ~ca, noções de m(lt.al

lu~g~a :~ estudo dos explosiyus; tres 119ras por semana, pelo lente ca-
thodratico. · · · 

Aula- Pratica da lingiu.i. franceza e da techuoJogia naval frM1-
eeza ; duas horas por semana, pelo adj uncto. 

t.J V -
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TERCEJRO ANNO 

l"· cadeira - Navegação; tres horas por semana, pelo lente ca· 
thetlratico. . . . . 

EJ1sino au~iliar - Chronometria, agulhas e instrumentos ele 
reflexão e pratica de calculos nauticos ; trns ho~'<tS por semana, por 
um. dos substitutos ela secção. · 

2ª cadeira - Electl'icidi,L'.le (curso completo e especialmente . 
apparelhos rnotore$, geradores e transformadores); tl'es hol'as pvr 
semana, pelo cathed1·atico: . · 

Ensino aux.iliar - Magnetometria e uso dos instrumei;itos: 
Pratica das modidn.s electei ca s .. Radiotelegrapliia; especialmmte 
manipulação e recepção auditiva; tres horas por semana, pelo sub-
stituto. · 

3ª cadeira - Noções de theoria elo .navio·, mçi,nobra rios navios 
a vela e a va.poí', evoluções navacs; tres horas por semana, pelo, 

· lente cathedratico. · · · · 
Aula - Pratica da lingna ingleza e· da technologia naval in

glez:a; duas horas por semana,_ pelo adjuncto. 

QUARTO ANi\O 

1 ª cadeira - .Machinas a vapor e turbinas, precedido ele noções 
de mecanica applie<tda ás machi nas ; tres hom; por semana, pelo 
lente cathetl ratico·. 

Ensino auxiliar - Grapho"sf.atica e noçõ ~ s sobre r es istencia 
dos matcriaes; tres horas p01· semana, por um do.~ subst itutos ela 
secção . 

2• cadeir a - Ar tilharia e noções de baiistica ; tres.· horas por 
semana, pel .J lente cathedratico. 

Ensino auxiliar - Material. de artilharia e seu emprego; pra
tica de polygono de tiro; tres horas .por semana, por um dos substi
tutos da secção. 

3• cadeira - Gflodesia e hydrogrnphia; tres horas por semana, 
pelo lente cathedrati co. . · 

Ensino auxiliar - Levantamento e desenho de cartas hydro-
graphicas e geodesicas ; tres horas p:Jr sernacia, poi' Üfü dos súbsti- • 
t titos da secção . · 

_ 4ª cadeira - Historiu. naval ; tre i horas por semana, pelO lento 
cathedratico. · 

l ª aula, - Torpeuos e minas ; tres 110l'd s por semana-; pelo 
adjuncto. · · · - · 

2ª atiia - Desenho e J?l'Ojeçtos tle ma.chi nas·; un as · hol;as p·or 
semana em um mesmo dia, pelo adj tincto _ 

' 

t 
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CURSO DE ASPIR .\i'ITES A OFFICI1~ES MAC!ItNISTAS 

PHIM EJRO ANNO 

!• c.tt.l. e i ~·a - A tª· CJ.ueir·a J.o 1° <mno do C.!J l'SO de mu.l"i1ll1a., em 
conuüum com os a.lumnos do me~mo cu1·so; tres horas por semana, 
pelo lente cathedra.tico. 

Ensino auxiliar - O ensino auxiliar da lª cadeira do 1° a.nno· do 
cin•so ele marinha, em communi {!Om os alumnos do mesmo curso; 
tres horas por semana., por um dos substitutos da. rncção. 

2ª cadeira. -- A í:'." cadeira do 1 º a.nno elo curso de marinha, em 
commum com os .alumnos do me31110 curso; tres_hora.i; por semana, 
pelo lente ca.theclratico. . _ 

3' cadeira. - A. 3" ca.clcira. do 1° a.ano do cursJ ú,c marinha., em 
commum com os a.lnmnos 110 mesmo c1.irsJ; t rc.3hora.s por sema.qa.,, 
pelo lente cathcdratico . · . 

Aula - A 3" aula do 1 º anno do curno de marinha, cm conimum 
com os alumnos do mesmo curso ; duas horaq por · semana em um 
mo.'Jmo dia., pelo adjuncto. 

SF!GUNDO ANNO 
1 

lª cadeira. - A lª cad ira. do 2° a.nno do ctu•so de marinha., em 
commum com os alumnos do mesmo curso; trcs horas por semana., 
pelo lente cathedra.tico. . _ 

2ª ca.deira - A 3" ca.clc .ira. do 2° <timo elo curso de mn.rinha, em 
commum ccim os alumnos elo mesmo curso; tres hora,q por semana, 
pelo lente ca.thcdra.t ico. · 

P aula-1\fachina.s a v~pOl', de ar comprimido, hydra.ulicas e a 
pctroleo; motores de cxplo~fiQ, stw. nomencl::l.tní·a, de~cripção e tun
eciona.rnento ; tres horas :nor semana, pelo adjuncb. 

2ª anla-A aula do 2° a.una d.o curso de marinha, em commum 
com os alnmnos do mesmo curso ; duas hora;s por :::emana, pelo 
adj1mcto . · 

TERCEIRO AN NO 

ia cadeira. -A 2ª ca.eltJira do 3° anuo do curso de mari
nha, em commum com 05 alumno3 do mesmo curso ; tres horas poI'. 
semana, pelo lente cathcdratiro. __ -

Ensino n.uxiliar--0 ensino auxiliar da 2"' cadeira do 3° armo do 
curso de marinlrn, cm cominum com os alumnos do mem10 curso; 
trcs horas por semana., pelo substituto. · 

2ª cadeira-A 1 ª C'.1.dei11a do 4° anno do curso de marinha, em 
commum com os alumnos do mesmo curso ; tres horas por semana; 
pelo lente cathedratico. _ _ · . _ · 

Ensino auxiliar- O ensino auxiliar da 1 ª cadeh'a do 4° anno do 
ourso de marinha, em oomrpum com os alumnos do mesmo curso; 
ti•es horas po1' semana, por um elos substitutos. 
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l" aula-Pratica de direcção, funccionaménto, conservaçãq e 
reparação das machJnas e cald~iras, combustíveis e lubrificantes; 
tres horas por semana. pelo adJuncto. · 

2"' aula-A aula do 3° anuo do curso de ma,rinha, ém communi 
com os alumnos- Llo mesmo curso; duas horas po1' semana, i1elo 
a.dj llllCt J. . . 

3"' aula-A ~a. aula d.o 4° anuo do curso de marinha, em commum 
com os al'imnos do mesm1 curso; duas horas por semana, em 
um mesmo dia, pelo adj uncto . . - _ 

,\.l't. 8° .. As c1deiré)s que fazem parte dos cursos de marinha e 
matiliina·s foflh<trão as seguintes secções: ·. 

l"' secção-1"' e 3ª J.o 3" anno e 2"' e 4• do 4° 'étnno tlo . cui·so de 
mari11ht1, (quaüo leutes ctttlledràticos e dous lentes subsfüutos). 

2~ secção--:-3ª do 1° ttnno, 3". Llo 2° anco e 2ª clÓ 3~ étllllO do CL!l'SO 
de 1m1i'inha (tres lcrites ctttiled.t·aticos· e um lc:Jtc substituto). 

3ª sccção-1ª do 1° anao, l" .tlo 2° 'anno e l" elo 4.0 ttnno do curso 
de mú.i,nlm (trcs leoles ca, tlledt't~t.icos e dous 10nle3 substitutos). · 

·l" secção..:..._~,, UO 1° anno, 2"' do2° itílllO C 3ª do ·1° anuo t.l,o CUl'SO 
llc ln<trinhtt (tres lentes catlletli'ttticõs e tres lente3 substitutos). 

Art. !Jº. Os aluinuos Llos cursos de mttrinlm e macllinas farão 
cm toclos os anuas, em commum, os seg uintes cxercicios gefücs : 

Gymoastica; 
Natação; 
Esgrima de florete e espada ; 
Esgrima de hayoneta ; 
Exercicio de in.fünfai'ia ; 
Exercicio de artilharia, de campaulrn, e metra,lhadoras ; 
Exerciêio de escálercs, a vela e a remos ; · 
Exercicio de tiro ao alvo com a1:111as porta.leis ; 
Para.grapho unico. E,;tes exercícios s01'ão dirigidos : 
Os de gymnastica e na,taçã,o; p~lo me3Úe ; · 

__ Os de esgrima d!=J fioI'ete .e espad'.t, pelo mest1•e; 
Os de escaleres, de esgrima de ba,yoneta, infantaria, artilhai'itt e 

tiro ao alvo com armas portat,eis, por officiaes da escola, designados 
pelo director. · 

Art. 10. Uma vez por serrhina, it hrde, havedt o seguinte 
exercício : 

Pa,ra os alumnos do ctu'so lle nutrinha, uóedéjos no mwio ao 
serviço da escola, sob a, d.irccção do docente da - l" aula do 1° anuo 
do me>mo curso. 

Para os alumnos do cuí'SO de machi~1as, oxercicios . nas ma~ 
cllims das torpedeiras m1 ntwios 'a vapor'ao sei·viçJ d<t escola, e, na 
f<tlt-1 desse> navios, nas lancl1as do mesmo estahele!irnento, servindo 
como foguistas os àlurnnos do I 0 anno, como ajudantes ·maclünistas 
os do 2• anuo e como machinistas os elo 3° annó; sob a .d.irec<;>ão doa 
docentes da ia aul~. do 2° anno e elo da l "' aula do 3° anilo do curso 
de machinas. · 

.. 
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Art. 11. Todos os tempo_s vagos q~~· por c1ualq~rnr n;ioti yo, ti yerem 
os alun:ínos do c~rso de mac!tinas, ~er:ão ~mpr_egaqqs · p!Jlos mesmos 
em Ü'abalhos na ·officina aa _esc_ola, sob a direcçã,o .!;lQ c:ingenlH;lil:o 
inachinista. encarregado da mesma, e distribuídos do seg-uinte rriodo : 
'' De ferreiro , seá·,~lheiro, êald_eireir o de ferrJ) e çobi:e, no .1° 'anno; 

n·e montagem e rriodelação, no 2° anno ; 
De eJectricidade, no 3°. 

ClJRSO SUPERIOR DE MARINH A 

ArL 12. O curso ·superior de marinha compr1;Jhend 0. as se.-
guintes materias : . 

Cadeira- Direito · maritirno c01nmerdal e internaciouâl, di
plomada do mar; tres horas por semana, pelo lent~_ cathedratico. 

Ensino auxiliar-Legislação naval e convenções mi.tritinias in
ternac\oiiaes, ·precedida elo estudo da Constituição Fedefal ;'-·três 
horas por sem1na, pelo substituto. · 

· 1 a aula-Tacticà ~- estrategia riava1, servii;cis ele esfado:.maior 
e preparação para a guerra ; tres horas por semana, pelo adjuncto . 

2ª a;ula - Defesa de costas (fortifieações, torpedo~ e . mintts, 
submarinos e submersiveis); tres horas pór semana, pelo adjuncto. 

3ª aula-Administração e organizaçào- naval, serviço interno 
dos navios nos poi.'tos e .erljl viagem, serviço de fazenda ; tre,~ horas 
por semana, pelo adjunet9. ·. . . . · 

4ª aula-Hygiene naival; duas horas por semana, pelo adjuncto. 
Art.. 13. P<tra o ensí_I\ º elo curso· superior de n~àrí:nlia· rra1verá 

um lente catheclratico, ·, p m lente subsLituto para <t cad13_ipa e 
quatro adjunctos .. . . -~ . . 

Art.. l 'L A cl1str1bmçu.o do tempo pafü o ensrno theor1co e pra
tico das ma terias estudaclqé na escola ser'.1 · r~gulad?- ·pela -tabella 
que annualmente · fôr _pr,~anizacla, segundo o disposto_ neste 
regulamento, tendo em v1~t?' que : · 

}o, cada lição não exc\)da a uma hora ; 
2°, o intervallo entre fluas lições cobsecutivv,s. não seja, !llenor 

que 15 minntos ; · · - - · . . 
3°-, "os exercícios não s13 prolonguem· por mais ele uma hora·, nem 

os trabalhos praticos por pais de duas . · · · . 
Paragra-r>ho unico. O einsino 'cl.ás cadeiras só poderâ <ter loga1• 

no segundo tempo de que. trata o art. 38 deste regulamento . -
Art. 15. Os progr<\m111as de ensino das ci1cleiras e <J,ulas s_erão 

apresentados arinualmente ao director, P.!3lOS re$Itce~ivos _doc1;mtes, 
que os 8Ílbmetterá á appro vação da ·Congregação, convocada .. para 
este fim na segunda quinzeina de marÇo. 

Paragrapho unicu. Ao.~ programmas elas cadeiras devem vir 
ailnexos os progeammas elos respectivos ensinos auxiliares . 
· Art . 16 . O ensino será,. gradual e successivo, não pqclenclo, .ein 
caso algum, qual~uer alUifWO_paSSltl' ele Ú~TI para OllÜ'? ~D-~o ; SetÜ 
ter cursado e obtido approvo,ç11.o em todas as materias Uo anuo 
anterio1'·. · · ' 

V u 
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Art. 17. Quando possivel e houver conveniencia, os alumnos, 
acompanhados dos respectivos -docentes; visitarão officinas, -forta- -
lezas, fabricas, labora,torios e m1Nios, devendo os commandantés ou 
directoi·es desses estabelecimentos concorrer com as suas explica
ções pa1ra que taes visitas se torn~m de utilidade. 

CAPITULO IlI 

:11IA1'ERIAL PARA ENSINO 

Art. 18. Para a instrucção tlleorica dos alumnos _ haverâ na 
escola : . _ , 

·uma. bibliotheca éoni sala de leitura annexa à me$ma; 
Um gabineté de physica ; 
Um gabinete de electl'icidacle ; . 
Um laboratorio com os necessarios appa.rélhos e reactivos para 

manipulaçõe8 chimic<LS ; · · · 
Um gabinete · com ·modelos de de·scriptiva e instrumentos de 

topographia, de geodesia e de hydrographia; · · · · 
Um gabinete de mecanica applicacla. e machinas ; 
Um gabinete de torp\;ldvs e minas ; · . 

· Um observatorio astronomico com espaço bastante para in
stallaçã.o dos im trumentos astronomicos, de navrgação e de meteo-
rolog ia; - · ' - · · · 
· Um ou mais canhões convenientemente inst<tllaclos, para exer:. 
cicio de tiro ao alvo, e um ga.binete para apparelhos electr'o-ba.Iis-
ticos; · · -

Uma sal<t contendo 111Q(lelos de navios, macltioas, caldeiras, 
.c<tnhões, munições e-tudo mai8 que possa interessar aô ·ensino; 

Uma sala cum toclo o armamento portatil, objecto~ par<t o 
ensino de nat'ação, esgrima e gymnci.~ tica ; 

- Caol1ões de campanha. com os respectivos petrechos, reparos, 
palamentas o munições par<t exercicio e ·pratica de tiro .; 

Um ou mais tubos para o lançamente de torpedos e uma ma
china de comprimir ar com. accumulét_i.leres para o carregamento 
dos mesmos torpedos ; . 

U1mt ·olficimt pam a instrncção pratica ele machinas ; 
Escalcres, em numero sufficien tc, par<~ ·evoluções éL vela e a 

remo· . 
L~ncha~ a vapor par<~ exercicios dos alumno.s e outros serviços ; 
Torpedciras, navio ou navios destacados par<t o serviço da 

éscola. 

CAPITULO IV 

DAS MATRICULAS 

Art. ·rn. Serão · sómenté matriculados na Escola Naval, além 
do.~ aspirante~ ·do's cursos de rnariu},la e rnachinas, os paisanos nas 
condições .do a1' t. 69 e seu paraw'apho uriiéo e os capifües-tenentes 
mandados' m:itricnfar pélo supcriiltoudente flo ensiuq, na. fórma clQ 
art. 32. · - · 

• 
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Art. 20. Nenhum candidato se1·fL admittido á. matricu la nos 
cursos da marinha e machinas, sem provar: 

1°, que é 1Jrazileiro ; - . 
2°, que foi vaccinado com res ultado aprovcifavcl; 
3°, que su<t idade esUL comprehendida catre 11! e 18 annos ; 
4°, que, a lém <lo não ter defeitos physicos, di spõe do saudc e 

robustei necessaria:> <i vida do mar ; 
5°, que tem bonsantecedeútes de conducta, provado:; p Ol' attes

tados dos directores dos estabelecimentos de instrucção que tcnlrn 
frequentado; , 

6°, que, . finalmente, es tá approvado no Collegio Militar, _c;_u 
nos exames de admisião prestados peranb commissõc.> nomeadas 
pelo Ministro fa Marinha nas seguiatos materitts : 

Portugucz, f1'ttnccz, inglei,_ geographia geral o especialmenCõ 
do Bra,zil, cosmographia, historia geral e espcciu,lmciite uo Bi'<tzil, 
arithmctic<t, algebrn, geometria, trigonomctl'i<t rectilinmL, desenho 
goometrico elemcntttl', physie<t, ehimica e h-istori<L nittural. -

Art. 2 l. Além chs condiçõc3 esütbelecidas no <t1·tigo <mtcce• 
dente t><H"<L os °<' anel idittos <i rna tl'icultt no:> cur.>C's de m1Ú'inl1;L e m<t
cllimts, htwei«l concm·30 de aclmis~ão, con sistindo cm pruvas es
cripfas e ornes s•Jbl'C t1lgcbm, geomctl'i<t, trigonometr ia r<:!ctiliuet1 
e algebI«L. superior , o em provas orttes e gl'aphictts tle ·desenho 
geometrico elementar, que ser<t feito na E:;cola Nav;1l, de accôrdo 
com o programm:i, especia,in}ente organizado p Jl<t Congrega~ão e 
por ella modificado quando julgar de conveniencia. · 

Art. 22 . A inscripção dos candid:i,tos á m'idl'icula para, os 
cursos de marinh<t e de m:i,chin<ts será feita em livro especial', me
diante r ec1uerimento feito ao director, assignado pelo p<te, mãe 
viuva, tutor ou corl'0sponfü;ntc dos mesmos c<tndidatos e instruído 
dos documentos que com provem todas as condições do· a1·t. 20. 

Art . 23 . Os signa tarios dos requerimentos dos candida tos à 
matricula deverão declarar : 

1°, qual o curso a que ~e destina o candidato; · 
2°, que se obrigam a indeml)izar ao Estado os preJuizos e 

damnos causados .. ;t Fazenda Nacional pelos a lumnos, assim cerno a 
completar trimensalmente as peças · de fardamento e dema is 
objectos que forem marc~dos no enxoval e se estragarem ou se 
extraviarem. .. 

. . _Art. 24. As 1~1atri c ula~ . -iios cursos de m11riuha e rnacl.iinas 
" s011ao abertas depois de terrpmados .os trabalhos do anno Joct1vo e 

que se conheça o numero dei vagas existentes, de accôrclo com a 
lei de fixação da fo1·ça navat para o exercicio seguinte, e se encer
rarão em 31 de janeiro. 

Paragrapho unico . Na citlatlc do Rio de Janeiro, o> rec1ucl'i
mentos de matricultt ECrão feitos tio' ilircctor da escohi e a clle cn
trégues desde a fata ua. Q,bertl!l'a até o r espcct i vo encet·fümento, e 
nos Estados, serão dir igido~, inst.ruidos com as cel'tidõcs do que 
trata. o art. 20, ao governador ou presidente, qne os remettcr;i ao 
1liroctor rl:t i?scol:t om tompo do ch~ga.r ás mii.os deste., ati1 a data 
do encerramento . · 

\ 

·V ·•; 



-17-

Art. 25. Os concursos de que trata o art. 21 começario no 
primeir_? dia util de fevereiro. 

§ 1°. As commi'ssões examinadoras destes concursos compor
se-hão de um presidente e quatro examinadores, se·ndo um de al
gebra, um de algebra superior, u·m de geometria e de trigonometria 
rectilinea e um de desenho linear. 

• 

§ 2º. Os pontos para estes concursos serão em numero de oito, 
devendo cada ponto conter rriais de uma parte do prográmma de 
cada ma teria. · 

Estes pontos . serão confeccionados pela . com missão no· dia da 
prov11. esc1•ipta e antes de começar esta prova. 

§ 3°. O ponto da prova escripta será commum pará todos os 
candidatos e tirado com dna~ horas de. antecedencia, e o pqnto para 
a prova oral será pessoal e tirado com o mesmo tempo de ante-
cedencia. ~ . , · 

· § 4° . Anteª de terem.começo .'as ,provas oraes, a commissão se 
reunirá para julgar as provas escript·as e graphicas. 

§ 5°. O. gráo diJ merecimento do coojuncto das duas · provas, 
escripta e graphica, de cada candidato, será menciónado na prova 
escripta. do mesmo pelo. presidente e todos os examinadores, 
cada um dos quaes authenticará com a sua assignatura o· gráo que 
conferir. · · 

· § 6° ~ O grão de merecimento .da prova oral será igualmente 
mencionado na mesma prova escripta e authenticado do mesmo 
modo. 

§ 7°. A média dos gráos conferidos por cada um dos examina
doról:l, em julgamento .das provas escripta e grapbica e .da. prova 
oral, dará o gráo de habilitação do candidato, gráo este que o pre
sidente da commissão mencionará ainda na mesma prova escripta, 
a.uthenticando-a com a sua assigoatura. 

§ 8°. Será considerado inhabilitàdo o candidato que ti ver 
maioria de gráos zero em qualquer d1;ts provas e tambem o que 
obtiver média inferior ou igilàl a tres. 

§ 9°. Terminadas estas provas, a ·commissão se reunirá para 
proceder á classificação dos candidatos, de accôrdo com a média por 
elles obtida. . _ .: · . 

Art. 26. Os concursos e classiftcaÇão dos candidatos á m'atri
cula no curso de machinas serão feitos do mesmo modo estabelecido 
no art. 25. 

· Art. 27. E' condição de preferencia á matricula, DOS ·cursos .de 
marinha e machinás, a melhor collocaçãff nas classificações dQs 
concursos, cabendo aos classificados que tenham o diploma de .agri
lllensor pelo Collegio Militar, sempre; um terço das vagas exis-
tentes. . .. · · · 

,\rt. 28. Para o ·preenchimento qa condição estatuida no i:i .' 4 
do art. 20, serão os candidatos á matricula nos cursos de marinha 
e machinas inspeccióoados por uma juntá de. sàude, · presidida ·pelo 
vice-.director da escola e composta de doµs medicos do · mem10 es
tabelecimento, a qual t,erá em vista as regras estabelecidas no an
nexo n. 1. 

2714 
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· · fia1'agilil.phó unice. Da opinião dest~ junta podei·ão os. qandida.
tos considerados incapazes para a vida do mar appellar para uma 
gutra, que deverá seI' Qompost!J. dQ i1113p9ctor de ~aude nava l e de 
dous metlicos, officiaes super iores, para i::;w de::;i .{n :1Jos pelo Esta-
dq Maior, á r equ isição dv superime.1de.Qr.e 110 cll.l::J ino. . 

Art. 29. Findas as provç~s dus cunCllrflOS de que trata o art. 21, 
e orgauizadas a13 respectivas clª'ssittcações, serão estas remettidas 
ao Ministro da Marinhçi., que designará os candidatos que deverão 
ser admittidos á matricula e ter praça. . 

A.rt. 30, .A matricu)a nos annos successivos dos cursos ·de ma
rinha e machinas será, feita pelo secretario da escola, independente 
de petição, bastando apenª's approvação em todas as materi<\s do 
anilo anterior. 

Art. 31. Os candidatos á. matricula nos cursos de marinha e .. 
macllinas qué não se apresentarem ás provas de concurso no tempo ' 
determinaçlo, per(l.erã.o dil1eito á matricula; e os que, tendo sido 
admittidos á mati•icula, não se apresentarem na escola no dia mar,_ 
cado, não j~sti:fica,ndo ~ua 1.nrnencia dentro de oito dias, serão, por 
p:roposta do directoi· e decisão do Ministro da Marinha, substitui
do13 pelos que, nas listas de classificação, se seguil1em ao uttimo 
admi ttitl.o. - · 

Art. 32. As matriculas no curso superior de marinha · serão 
feita,s na segunda quillzenU. de março pelo secretario da escola, de 
ii.ocôrd,q oom a relaçii,u dos 1alumnos officiaes manda1fos matr1oular 
pelo superintendente do endno, ten..to em vista a proposta do 
chefe do J<;stado :Maior. · 

:Paragrap)lo unioo. O numero tle matriculados no curso supo· 
rtor de marinha não deverá exoeder a. 20, annua.lmente. 

OAJ?ITULO V 

REGIMEN DOS CURSOS 

Art, 33. O anno lectivo para todos os cursos começará no pl'i· 
meiro dia util do mez de a,bril e terminará a 15 de novembro. 

Art. 34. I)u·rante o ê;l.f!UO· lectivo só serão feriados, além dos 
domingos, os dfas de gala, de luto naciona.l ou outros decretados 
pelo Governo. 

Art. 35. O director convocará a Oongregaçião na segunda quin
zena do mez de março, afim de serem appróvados os programmas 
do ensino e os· b,orarios d~s aula,s e exercícios, que serão organiza-
dos. pela secretaria da escqla. . 

Art. 36. As férias do corpo docente começarão no dia em que 
• terminarem todos os traba,lhos do anuo lectivo, e aoa.ba rão a.31 d.e 
marco, 13en(l.o intarrom,pida,s J)elos .exames do art . 63, si os houver, 
e por qua.lquer necessiüade de sel'viço publico urgente. _ 

Art. 37. A secretaria fia escola trabalha oom a administração 
d,esde o principio até.o fim do anno, mas, pelo tempo das férias 
escolares, poderá o director conceder aos seus empregados, a.Iter ... 
n<1,da.mente, de 15 a 30 dias de licença. 
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Art. - 3~. O t~mpgJectivo ser~ a~Sill! di;:;trpii.iido: · 
1° tempo - das .'1ás.8 d~ manhã; . - _ 
2° tempo - das 9 .30 da m,anb,ã ás ~.30 qa tarde; 
3° temp9 - dªs 4 ás 5 ela tarde, ou até o pôr do sol, si 'fôr ne-

cessario . · ' · 
Art. 39 . O Governo poderá adiar a abertura dª~ &ula$ e pr.oro

gar o encerramento dellas, quando a.s circumst\j,nçias o e)l:igtrem. 

CAPITULO ·v1 

DA FREQUENCIA E FALTA DOS ALUMNOS 

Art. 40. Q po1•teiro, coadjuvado pelos coritinuos, observará 
diariamente a frequencia dos alumnos, noté~ndo-lhes ai:; faltas em 
uma caderneta, qúe no fim de cada liçã0 será examinada, corri
gida e rubricada pelo respectivo .docente na pagina do dia. 

,4rt. 41. Incoi;rt1 em falta não justiftcad~_ : · · 
1°, o alumno que não comparecee á 'lição exactamente á hora 

marcii,da no horario ; . · - · · · 
2°, o alumno que S[!.hir da aula sem permis3ão 'do docente', ou 

(J.eclarar M mesmo não· ter Pl'ep(1.rado a lição ma1•cada; -' . 
3°, o alumoo que, por má conducta, fôr iúandado reti~·ar-se da 

aula por oeclem do docente. . 
Art. 42. São j tIStificadas as faltas occorridas : 
1°, por motivo de molestía, devidamente comprovado-; _ 
2°, poe impossibilidade de travessia até a e$cofa, na occasião 

eJU que nella se deva aprcsent<;r. · 
Paragrapho unico. · A justitj,cação será feita ao director, no 

decurs0 de tres dias1 n:iediantc eommunicação escripta do pae, mãe 
viuva, tutor ou correspondente do alumno. - · 

Art. 43 . Em caso de mole~tia poderá o dire.ctor mandai' inspe· 
cciouar o enfermo ·por um dos medicas do estabelecimento. 

Art. 44 . As faltas dadas em quc1lquer cadefra, aula ou exer~ 
cicio serão computadas ·por inteiro. 

Paragrapho unico. Em oaso algum serão sommada.s as faltas 
dadas em uma COJU as faltas dadas em outra cadeira, aula ou 
exerci cio. 

CAPITULO VU 

DOS EXAMES 

Art . 45. Encerradas as aulas em ·oadq. curso, o secretario da 
escol~ puolicará no e$tal;>elecimento um mappa, authenticado com 
a sua assignatura e contendo os nomes dos ahimnos llabilitados para 
os exp,mes . . 

Art, 46. Tres dias depois do encerrc..ménto das a\1\as, em cada 
cµrso, os membros do corpo docente enviarlio ao director d-a 
esdola o programma dos pontos para os exames das matorias _que 
leccionarem. ' ' 
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Art. 47. Reunida a Congregação no dia designado pelo director, 
que não excederá a 1 de dezembro, ser-lhe-hão apreséntados os 
programmas.parciaes de que trata o artigo anterior. , 

ArC . 48. Dous dias depois da sessão a que se refere o artigo 
anterior, será apresentado, em detalhe, o plano dos exames, os 
quaes começarão no primeiro dia util depois de 3 de dezembro. 

Art. 49. Taes planos serão affixaclos no estabelecimeot-0, para 
conhecimento de todos os alumnos. · 

Art. 50. O director designará a turma de examinandos para 
c:i.da dia e a ordem que se deverá seguir nos exames, assím como 
deliberará sobre quaesquer outras medidas indispensaveis á marcha 
regular dos mesmos. _ 

Art. 51 . As notas numericas mensaes de aproveitamento, a -.sim 
como os gráos correspondentes ás approvações em todos _os cursos 
serão representados, para as ca1eiras, de um a 10, sendo de um a 
cinco simplesmente, de seis a nove plenamente e 1.0 distincç~o; 
e para as aulas, de um a cinco, sendo um e ·ctous simplesmente, tres 
e quatro plenamente e cinco distincção. . . · . 

Art. 52. No tocante ao ensino a que se referem os arts. 9°, 10 e 
11 as notas numericas de approvação serão representada1:1 'por·: um, . 
simplesmente ; dous, plenamente e tres, distincçãp, e serão da.das : 

1°, para os exercícios geraes,no fim do 3° anno, para os alumnos 
do curso de machinas e, no1 fim do 4° anno, para os alumnos do \,. 
de marinha; 

2•, para os exercicios parciaes, ao terminar o anno lectivo. 
Art. 53. Cada commis~ão examinadora compôr-se-ha de tres 

docentes, entrando sempre em sua composição o que tiver regido a 
ma teria. . 

Paragrapho unico. Os presidentes de todas as commissões 
examinadoras serão lentes cathedraticos. 

Art. 54. Os exames das cadeiras constarão de duas provas, 
uma escripta e outra oral. . 

§ 1°. As provas escripiiaS de cada cadeira serão feitas em pri
meiro lagar e em commnnt para. todos os alumnos dessa cadeira. 

§ 2°. -As provas oraes i,ierão feitas por turmas de alumnos,cujo 
numero será marcado pela Congregação. 

§ 3°. Cada uma das prpvas, escripta e oral, será dividida em 
duas partes, uma theorica e outra pratica, sobre ponto tirado á 
sorte pelo examinando na presença de um docente, designado para 
este fim na ordem de antiguidade. 

§ 4°. O ponto para a proV<t escripta de cada cadeira será 
tirado á sorte com duas b,oras de antecedencia e será commum 
para todos os alumnos dessa cadeira, e o ponto para prova oral !lerá 
singuhr para cada alumno da turma e tirado igualmente á 
sorte com a mesma flntecedencia. 

Art. 55. Os exame3 d~s aulas serão sómente ora.e3 e prestados 
sobre pontos tirados á sorte com antecedencia de uma hora. 

Paragrapho unico. Nas aulas de desenho, o alumno que tiver 
média inferior a um, antes de ser admittido á provcl. oral, será sub
mettido a uma prova grap)1ica sobre o assumpto ensinado .durante 
o anno, 

[J ' 



o • 

- 21 -

Art. 56. Nos exercicios e trabalhos praticas dos arts. 9°, 10 e 
11 a approvação será conferida pela média das notas obtidas pelos 
alumnos durante o anno, nesses exercicios etraba.lhos. 

Paragrapho unico. o· alumno que em qualquer destes exer
cicios ou trabalhos tiver média inferior a um, será submettido a 
uma prova pratica ou prova oral, conforme a natureza do tra
balho ou exercicio de que se trate ; prova esta que será prestada. 
perante uma commissão de tres examina.dores, docente3 de qual
quer categoria. 

Art. 57. Os pontos não poderão conter ma.teria que não tenh<t 
sido leccionada durante o anuo, ainda que faça parte do pro
grammll. de ensino. 

Art. 58. O tempo concedido para o exame escripto será de tres 
horas para cadeira de curso, e o de prova oral, de uma hora no 
maximo, para cada alumno, competindo nesse caso 20 minutos 
para cada uma das arguições . ' 

Art. 59. Findos os exames, proceder-se-ha ao julgamento por 
escrutini'J secreto, 011, si algum examinador o exigir, por votação 
nominal, da qual será lavrado termo. 

Art. 60 . No caso de julgamento por escrutinio rncreto, a tota
lidade ou maior numero de espheras brancas approva; a totalidade 
ou o maior numero de espheras pretas reprova. 

§ 1°. Quando o examinando fôr approvado por unanimidade no 
primeiro escrutínio, será este repetido, e conferir-se--ha a nota de 
approvado plenamente, si obtiver a totalidade de e.spb.eras brancas, 
e a de approvado simplesmente, si tiver uma ou mais espheras 
pretas. 

§ 2°. No caso de approvação plena, si houver proposta de 
qualquer examinador, repetir-se-ha o escrutínio para o fim de 
conferir-se ao alumno a nota de approvado com distincção, a qual 
se verificará pela totalidade de espheras brancas. 

§ 3°. Ao alumno approvado- coriferir-se--ha, em seguida, por 
indicação do regente do ensino, um dos gráos correspo.ndentes á 
approvação obtida. · · 

Art. 61. O resultado dos exames será no mesmo dia lançado 
em livro proprio, na secretaria. da escola, assignado pela corn
rnissão examinadora, que não poderá adiar a sua assignatura, e 
jámais poderá ser alterado. 

Art. 62. As notas conferidas pela média de aproveitamento 
nos exercícios e trabalhos referidos nos arts. 9°, 10 e 11 serão 
tambem exaradas no mesmo livro, por termo especial, a.ssignado 
pelo secretario e pelo docente que as tiver conferido. · 

Art. 63. Sómente serão permit.tidos em março os seguintes 
exames: 

a) para os alumnos nas condições do art. 71 ; 
b) para os alurnnos que nos exames do fim do anno foram re

provados em uma aula sómente. 
Paragrapho unico. Fóra. destes casos, não será permittido,absQo

lutamente, exame em março. 
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CAPITULO VIII 

DAS VIAGENS DE INSTRUCÇÃO 

· · · Art. 64. Ternlinados os exames, os aspirante.i devei•ão embt1ir
càr anlittalnienté, todós ·ou por tttrmas, no navio ótl Jios nàVibs ao 
servi90 ou á disposiçíto da escola, afltn de seguirem viage111. - .. 

Art. 65. A viagem será obrigatoria, perdendo · 20 pontos o 
alu1nno que deixar de fazel-a por motivo de molestia, comprov11,do 
segundo as dispos ições (leste regulamento, e durará o espaço i;!e 
tempo que me.diar entre a data da terminaç1ão do$ exames e .. a d.11. 
abertura das aulas . 

Art . 66. J)ui'ante a :viagem, os aspiranteª terão aulas pratica~· 
de navegação, sigllaes, manobrM, sondagens, 11rti1hai~ia, torpedos, 
collocação de minas submarinas, tiro ao alvo e machinas a vapOI'j 
sob a direcção de officiaes instructores, nomeados em, .oom:rnis[lão 
pelo Ministro da Marinh&, sobro proposta do c)lefe do Estado Maiot' , 
e cujo serviço será regulado por instruoções do superintendente do · 
ensino, approyadas pelo Ministro da Marinha . . , . 

Art. 67, Haverá em oada viagem tres instruotores, se11do um , 
de navegação, outro. de &rtilhariw e torpedos1 :min!J,s e tiro aio llJlvo, 
e ou~ro ainda de nrncliinas F vapor. . 

Paragrapho unico. füiS\3S officiáê3 instructo:res serão, sempre . 
que t'âr possi vel, officiaes diplomados pelas escolas p1·oflssionaes. 

Art. 68. Terminada a viagem, () commandante e os instr110to
res apresentarão relatorios concernentes, já ao aproveitamento _e 
conducta de cada um dos a~pirantes, já ao modo por que foram ex- · 
ecuiada~ as iustf'llcções recEibidas. · · · 

CAPl'rtJLO IX 

DA ·CONSERVAÇÃO E IiA ELIMINAÇÃO DA MATRICULA 

Art. ·69. o aspirante qilênós exámes de fim de 11,nnd fôn'epro- ,. 
vado em uma cadéii'á ,ou dljas aüfas repetirá o arnio ; o teprovàdo -
em mais dé uma cadefra oq em mais de duas aulas terá bà~xa da 
praça, podendo o Governo permittir que repitã o ãnfio cotr;io aluírlnõ · 
paisano, uma só vez durant,e o curilo, e, si fôr approvàâõ, rêii1te-
gral-o na praça. · ' · · · · 

. Paragrapllo. ttnicó. O alunino reprovado em uma só auÍa da· 
verá prestar novo exame em março; si fôr novamente~ 1•aproyado, 
terá baixa de praça, podenqo, nas mesmas condições deste artigo 
repetir o anno como alumno paisano e ser reintegrado na praça, si 
fôr approvado. · · 

Art. 7o. O aspirante Í:·eprovado em aigum dos exeroicios ou 
trabalhos pratioos nos eXfJJll'.feS de fim de .anilo ou de fitn . de curso, 
deverá repetil-os em março. 
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§ 1°. Si, porém, de nov_o Nprovado, poderá matrioular-se no 
· anno immediatamentfl superior, mas não fará e:mme das matarias 

deste anno, emquanto não fôr approvado no alludido exeroicio ou 
trabalho. . 

§ 2°. Si, ainda, fôr de novo reprovado, porderá dez pontos na 
classi:ficação do anno em que estiver. 
. § 3°. Si em março fôr de nõvo reprovado, será eliminado da 
matricula. . . . 

Art. 71. O aspirante que por motivo de molestia, comprovado 
pela junta organizada para esse fim, deixar de fazer exame no fim 
do anno, será submettido a exa,rriê êrri março. 

Art. 72. Será considerado reprovado e, por consequeJ:lcia, -com 
baixa de praça e eliminação da matricula : 

· 1°, todo aspirante que, por qm1lquer motivo, ·deixar de 
fazer exan;ie em março ; · 

2°, todo aspirante que entregar a prova escripta em branco 
ou, sob qualquer pretexto, não responder aos examinadores na 
prova oral; 

3°;· todo aspirante que, por occ.asião da prova escriptã ou 
graphica, recorrer a apontamentos seus oµ alheios, ou acceitar au
xilio estranho, verbal ou escripto, relativam·ente ás questões formu
ladas pelos examinadores ; · 

· 4°, todo aspirante · que, designado para exame, não oompa
recer a tirar ponto, nem justificar seu não comparecimento dentro 
de 48 horas ; 

. 5°, finalmente, todo aspirante que, depois de tirar ponto,- não 
comparecer a exame, salvo o caso de enfermidade; provada: desde 
logo pelo medico da escola e afilrmada pela junta composta se-
gundo as disposições deste regulamento. . 

Paragrapho u_uico. No caso do n. 4 deste art. 72, poderá o di
rector, uma vez justificada a ausencia, permittlr que o alumno faça 
parte da ultima turma de examinandos . 

Art . . 73. Todo asp irante que, na mesma cadeira ou aula, der 40 
faltasjustificadas, perderá a matricula, podendo repetir o anno, 
uma vez em todo o curso, como alunmo paisano ; mas, si der 15 
faltas não justificadas, será eliminado da matricula ·pelo ·director; 

Art. 74. Os alumnos que cursarem_ como paisanos, ficam su
jeitos â disciplina do estabelecimento. 

Art; 75. Será considerado reprovado o otiicial, alumno do 
curso superior de marinha, que : 

l º, entregar a prova escripta em branco ou, sob. qualquer pre-
texto; não responder aos examinadores na prova oral ; · 

2°, poe occasião da prova escripta, · recorrer a apontamentos 
seus ou alheios, ou acceitar auxilio estranho, verbal ou escripto, 
relativamente ás questões formuladas pelos examinadores ; 

3°, designado para exame, Iião - eornparecer a tirar ponto, nem 
justificar seu nio comparecimento dentro de 48 horas ; 

4°, depois de tirar ponto, não comparecei' a exame, salvo caso 
de. enfermidade, p <'evada desde log-o, pelo meçlico da escola e afilr

.map.a pelá. junta composta segundo as disposições deste régula-
mento. · ' · 
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Paragrapho unico. No caso do n. 4 deste artigo, poderá o di
rector, uma vez justificada a ausencia, permittir que o- alumno 
faça parte da ultima turma de examinandos. 

Art.. 76. Todo offi.cial, alumno do curso. superior de -marir.ba, 
que na mesma. cadeira ou aula der 40 faltas justificadas ou- 20 .não 
,iusti:tl.eadas, perderá a matricula, podendo repetir o curso no armo 
seguinte, quando as faltas forem justificadas, e depois de decorridos 
dous annos, si tiver tido faltas não justificadas. 

CAPITULO X 

DÁS CLASSIFICAÇÕES 

Art, 77. As classificações: dos .aspirantes, no respectivo corpo. 
serão feitas de anuo para anno, tendo-se em vista: · 

1°, as médias e grãos das approvações 9btidas, não só no ul
timo anno que elles tiverem cursado, como tambem nos annos 
anteriores ; 

2°, os grãos attinentes ao comportamento ct.urante o anuo, na 
·escola, assim expressos : _ -. 

Conducta exerriplar, 10; conducta boa, ô; conducta regular, 3·; 
conducta má, O ; . 

3°, os grãos concernentes ao comportamento e ao aproveita
mento duru.n"te a viagem d~ instrucção annual, segundo os modos 
ora indicados : -

Aproveita.menta excell .nte, 10; aproveitamento bom, 6; apro
veitamento regular, 3; aprpveitamento nenbum, O; cooducta exem
plar, 10; conducta boa, 6; conducta regular, 3; conducta rríá, O. 

Paragrapbo unico. Os gráos referentes ao aproveitamento e 
ao comportamento na viag13m serão dados pelo director, tendo em 
cónsideração as informações prestadas pelo commandante ou com
inandante;; dos navios em que tenham f'eito esta viagem. 

Art. 78. A classificação de anno para anuo será feita depois 
de terminada a viagem de instrucção. · -

Art. 79. Em todas as classificações, as médias serão compu-
tadas com as suas frttcções. · 

Paragrapho unico. No~ exercicios e trabalhos praticas, em que 
a approvação é dada pelas médias, para o gráo da refe:rida appro-
vação serão desprezadas as fracções inferiores a 1/2 e computadas 
como uma unidade as fracções 1/2 e superiores a esta. · -

Art. 80. As classificaçõ~s serão publicadas em ordem do dia, 
podendo o alumno que se jqlgar prejudicado reclamar contrá ale
são de seus direitos, ·recorqrndo para o :;uperiõ.tendente do ensino, 
dentro do prazo de 30 dias , · · 

pAPITULO XI 

DO CORPO DE ASPIRANTES 

Art. 81. O corpo de aspirantes é constituid9 por todos os alu
mnos do curso de marinha e do curso de machinas, sob o commaudo 
do viGe-director. 
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Art. 82. Os aspirantes ficarão sujeitos ~o Codigo Penal, no 
tocante aos crimes·que praticarem, e ás penas estatuidas no pre
sente regulamento, quanto ás faltas disciplinares que commet
terem. 

Paragrapho unico. Quando embarcados, lhes serão applicaveis 
as disposições não só do Codigo Penal, como tambem do Corligo Dis
ciplinar da Armada. 

Art. 83. Os aspirantes terão direito: . 
· 1°, quando aquartelados, ao soldo e ás rações estabelecidos nas 

tabellas em vigor ; 
2°, quando embarcados, á ração de porão e a.os vencimentos es

tabelecidos nas leis em vigor . 
Art. 84. Os aspirantes a officiaes de marinha, approvados em 

todas as materias do 4° anno, cinco dias depois de terminados todos 
os exames, quando feita a classificação que os colloque por ordem 
de merecimeuto, serão promovidos a guardas-mal'inha ; e os aspi
rantes a officiaes machinistas, pass~do o mesmo tempo, approvado3 
em todas as materias do 3° anno e, depois de feita tambem a clas
sificação que os collôque nessa respectiva ordem, serão promovidos 
a guardas-marinha machi nistas. • 

Art. 85. Será computado como de serviço militar, para todos 
os effeitos legaes, o tempo que os aspirantes estudarem com apro
veitamento, isto é, sem repetição de anno. 

Art. 86. Nenhum aspirante poderá tJr . baixa a pedido, sem 
indemnizar as despezas feitas pelo Est().do, servindo de base para o 
calculo o quociente da divisão da quantia por elle despendida, du
rante cada anno que o alumno tiver cursauo, pelo numero de 
alumnos matriculados nesses annos. 

Art. 87. Os distinctivos para o corpo de aspirantes constarão: 
No curso de aspirantes a officiaes de marinha : 
1°, para o 1° anno, de estrellas bordadas a ouro, de dous 

centimetros de diametro ; 
2°, para o 2° a.nno, de ancoras bordadas . a prata, de 38 milli

metros de compri1nento entre os extremos da cruz e do annete, 
tendo no centro da haste, sobreposta, uma estrella bordada a ouro, 
de 12 millimetros de diametro ; . 

3", para o 3° anno, de duas ancoras cruzadas, bordadas a prata, 
com as mesmas dimrnsões-da primeira, e 35 milllmetros de aber
tura entre as cruzes, tendo, no ponto de intersecção, sobreposta, 
uma estr-ella boruada a ouro, de 12 millimetros de diametro ; 

4°, para o 4° anno, de duas ancoras cruzadas, bordadas a ouro, 
com as mesmas dimensões da primeil'a e 35 millimetros de aber
tura entre as cruzes, tendo, no ponto de intersecção, sobreposta, 
uma ostrella bordada a prata, igualmente de 12 millimetros de 
diametro ; pregados ou collocados todos estes distinctivos no lado 
externo de cada manga do doJ man a 14 centimetro3 da costura su
perior. 

No curso de aspirantes a officiaes machinistas : 
1°, para o 1° anno, de uma helice bordada a prata ; 
2°, para o 2° anno, de uma helice bordada a ouro ; 
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.3°, para o 3° anl\,Ç.l, de uma helice bordada a ouro, com . uma 
estrella bordada a prat.a, sobreposta á helice ; pregados ou oollo
ca.dos estes distinctivos no lado externo de cada manga do dolman, 
a 14 centimetros da cost1lra superior, e que serão de dimensõe_s 
proporcionaes á> dimensões. das estrellas. , 
- Estas helices sei'ão collocadas tambem na gola dos .ciolmans, 
no logar em que são collocadai as ancoras para os _ aspirantes do 
curso de marinha . . . . __ 

Art. 88. Os uniformes dos !J.Spirantes serKo os: cbtermina-Uos 
110 plano em vigor para os officiaes da Armada. _ . . . . 
. . Art. 80. A divieão do corpo de . aspirantes, bem como a ,e.speci
ficação de enxoval que devam possuir, será feita e o.rganizad1.i óe 
. accôrdo com o dispQsto no regimento interno da escola. 

CAP!tULO XII 

DAS PENAS E RECOMPENSAS 

Ar t. 90. As penas a que estão sujeitos ós alumnos aspirantes e 
~aisanos são ': ·· 

1 a' rep!'ehensãó partiou lar j 
2",. reprehensão, em presença dos alumno~. na aula ou exér-

oioio ; . - 1 

3ª; retirada da aula ou .exercioio, com ponto mal'Oado ; 
4ª , irnpedi manto na escola; 
5ª; réprehensão motivada em ordem .do dia; 
6", prisão simples, por um a oito dias; em_ rêêlusão apro:.. 

priada; _ 1 _ 

7ª, prisão rigorosa, por 10 dias1 em reclusão apropriada ; 
8&, exclusão da esco\a. . · 
Art. 91. Qualquer ntembro do corpo docente tem cómpetencia 

para impôr aos alumnos de qualquer curso, por faltas praticadas 
duz:ante a aula, exerci~ül oil trabalho pratico, as penas constantes 
dos ns. 1, 2 e 3 do artigq antecedente. . · 

Paragrapho unico. quem infligir a pena de · retir-á.da àa aula, 
exercicio ou trabalho pratico com ponto marcado, deverá, assim 

.. qne findar a mesma aula', exercício ou trabalho, dar parte ao vice
director; ou, na ausencia, à quem suas veze.s fizer, ·não só de seu 
acto, como tambem do m,otivo que o d.etei'ininou, afim de que, por 
intermedio de um ou outro, tenha o dfreotor conhecimento do que 
houver occorrido. . . 

Art. 92. Todo alumn,o aspiraõte ou paisano que, escrevendo 
sabbatin~, thema ou qualquer outro eia~rcicio, recorrer a aporita
mentós seus ou alheios, ' ou acceitar · auxilio estranho, verbal ou 
e~cripto, relativamente . ao ponto· argui.do, além · da nota zero no 
trabalho plagiado, serâ, attentas as circurnstancias, passi ve l de 
alguma das penas estatuidas no art. 90, com excepção apenas da 
de exclusão da escola, -

Art. 9::) . . O. vi.ce·direqtor poderá reprehender qualquer alumno 
e ordenar a prisão, no oá~o · ·de ·brànsgressões disciplinare~. · 
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Art. 94. Em acto flagrante de fçi,lta commettidll; tontl!a a 
ordem, a disciplína ou a moralidade, os officiaies de serviçio na 
escola poderão advertir os transgressores ou prendei-os, Msim no 
alojamento, como em alguma das salti;s do estabelecimento, a 
ordem do vice•director, si a falta fôr grave, dando parte por es-
cripto á mesma autoridade. · . . 

§ 1°. Si, porém, o c:irrecti vo. empregado consistir em simples 
admoestação, bastará communic(1ção verbal, para ultericr delibe-
ração do alludido vice-directõr . · · · · · 

§ 2°. Antes do cumprimento de qu(l,lquer pena, fóra do caso de 
flagrancia, ao altifllnó·se11á pe1•1uittida urM · explicação pêssoal per-
ante o vi2e-direct(Jr . · . 

At1t. 95. Tres prisões rlgorosâs em u111 anho,OLí cinoo dt rante o 
curso, sujeitam o alLnnoo á pena de exclusão. · · 

Pl1l'agrapho tmico. Independente dest(l,s p1'i~ões, a . peM .de 
exclusiio poderá see imposta, quando, a j uizo do ministro, a faltá 
commettidà fôr de tal inotlfa, que torne a pi'eSença do infi'àctor 
nociva á disciplinai e â boai ordem do estàbeleciiüento. . 

Art. 96. As penas de reprehensão, motivadas em ordem do ditt, 
impedimento na escola e prisão simples e rigorosa, são da compe
tenciai do vice•directori e a pená de êxchtsão, pri vMiva do Ministro 
ela Marinha, sobre proposta do director. 

§ 1°. A prisão rigorosa, <Jonio qualquer outra prisão, não füs
pensa o alumno de comparecei' ás aulas, exercicios; trabalhos pra· 
ticos e estudos em com.mnm. · 

§ 2°. Todas as penas .infligidas aos alumuos serão registradas 
em livro proprio, a cargo do ajudante do corpo; - _ 

§ :3°. Ao aluillno paisâno que ·estivêi' cumprindo a. pena de 
prisão no estabéleciméfito, abonar-S<rha· ração igual á dos aspi
rantes. 

Art . 97. Todo alumno qué estragar. oü lánçar ao inar mo~ 
veis, instrumentos, utensilios ou, em summa quailquer obj<;icto 
pel'tencente aio Estado, sobre ser obrigado a indemnizar ai Fazenda . 
Nacional, incori'êrá, segundo. as circumstanoias, em alguma das 
penas comminadas no presente capitulo . . .. 

Art. 98. Em recompensa ao mereci mentó e (t boa conduota do 
a&piraote que, em caid.a ànno dos respectivos cursos, venha à 
occupar o primeiro lovae na respectiva classificação, se lhe con• 
cederá o uso de duas estrefü~s de ouro, de. propriedãdê e feitas a 
expemas da escola, de 2 centímetros de diaimetro, colloéadas, uma 
de cada lado d:1 gola dos dolm,ans , 

Paragrapho unico. No principio do anno lectivo, casb o ai$pi
rante que as tenha adquirido . hão continuo a occupar o·loga.I' que 
pel'lnitta o seu ttso; este as éntl'egará ao comlnandante. do corpo de 
alumnosi para que, por sua vé'ii, de bovo as entregue áquelle que 
venhai a ficar em semelhante lugar . . 

Art. 99 . Ao aspirante do curs:> de marlnha que odcupar o 
n. 1 nai classifioaçãu feita aio terminar o 4° ainno, sel:'á concedidtt a 
medalha e Gr'e13nhalgh », de aocôrdo oom o regillatn@nto do mesmo 
premio; sujeito ás nécessariais modificações • 
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Art. 100. O aspirante de ambos os cursos · quo, em todos os 
ano.os, tenha sempre occupado o n. 1 das respectivas classificações, 
terá o retrato collocado em sala especial do estabelecimeo.to. 

Art. 101. Aos sabbados, á tarde, o ajudante fará a leitura do 
todos os artigos deste capitulo, em formatura do corpo de aspi-
rantes. · 

CAPITULO XIII 

DOS GUARDAS-MARINHA E DOS GUARDAS-MARINHA MACI-IINISTAS 

Art. 102. Os aspirantes promovidos a guardas-marinha e a 
guardas-marinha machinistas serão immediatamente embarcaqos, 
continuando snjeitos ao superintendente do ensino, afim de segui
rem o curso de applicação de que trata o art. 6° deste regula-
m@~. . 

Art. 103. Os guardas-marinha e os guardas-marinha machioistas 
estarão sujeitos tanto' ás disposições do Codigo Penal, como do 
Codigo Disciplinar. 

A.rt. 104. E' computado como tempo de serviço militar, para 
todos os effeitos legaes, o tempo. que os. guardas-marinha e. os 
guardas-marinha machinistas permanecerem nesses postos. 

Art. 105. Para o ensino neste anno do curso haverá a bordo: 
1°, um instructor de n1avegação, manobras e signaes; · 
2°, um instructor d/3 artilharia, electricidade, torpedos e , 

• 1 mmas; 
3°, um instructor de n,1achinas. , 
§ 1°. Estes officiaes in~tructores serão nomeados pelo Ministro 

da Marinha, devendo a n9meação recahir em officiaes da Armada, 
que possuam diplomas diJ.s escolas profissionaes, ou que tenham 
estudado no estrangeiro taes especialidades, e o official machinista 
que seja dos mais distinctos do quadro. 

§ 2°. No ensino que ministrarem devem. obrnrvar rigorosà
mente o disposto nas instrt,cções annualmente dad'as 'Pela Superin
tendencia do Ensino com a;. approvação prévia do Ministro da Ma
rinha, para este fim entre~ues ao commandante do navio. que será _ 
o superintendente e o dii'e<;tor dos estudos a bordo, e exercerá no 
dito navio as mesmas attribuições que este regulamento confere ao 
vice-director da escola. · 

Art. 106. Estas instruc:ções devem indicar: 
1°, a ordem e a naturez:i. do serviço dos guardas-mario.ha e 

guardas-marinha machinistas a. bordo ; 
2°, o desenvolvimento, maior ou menor, que os instructores 

deverão dar ao ensino das materias do anno ; 
3°, o programma das horas de ensino, de estudo e das que fo

rem destinadas para. os exercícios militares, observações e serviços 
de diversa natureza a que possam ser obrigados os guardas-mari
nha a bordo; 

4°, os trabalhos, plant~s, derrotas, relatorios, registros de ob
servações meteorologicas ~ oceanograph icas, descri·pções e q uaes
quer estudos que os guard~s-marinha e o~ guardas-marinha machi-
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nistas devam aprese_ntar no fim. da viagem como prova de suas 
aptidões; 

5°, os portos, arsenaes, estaleiros, fabricas, officinas e quaes
quer outros estabelecimentos militare.s e maritimos que os guar
das-marinha e guardas-marinha machinistas devam visitar, acom
panhados dos respectivos instructores; 

6°, tudo mais, emfim, que fôr de reconhecida utilidadé á in
strucção e á disciplina dos guardas-marinha e guardas-marinha ma
chinistas. 

Art. 107. Finda a viagem, que durará o tempo determinado 
pelo Ministro da Marinha, mas qge não deverá exceder de oito 
mezes, serão os guardas-marinha e guardas-marinha · machinistas 
obrigados a exames praticos de todas as materias estudadas a 
bordo, exame que deverá ser feito na escola por uma commis3ão 
de docentes, que tenham, durante o anno, estado na regencia das 
referidas materias. 

§ 1°. O guarda-marinha ou guarda-marinha machinisb. repro
vado em algum desses exames fará novamente o curso pratico no 
anno seguinte. 

§ 2°. Sendo submettido a novos éxames e approvado, será 
classificado na turma com a qual repetiu o curso pratico, pela 
fórma estabelecida neste regulamento. 

§ 3°. No caso de reprovação na repetição dos exames praticas 
o guarda-marinha ou guarda-marinha machinista será demittido 
do serviço. · 

Art. 108. Os instructores são obrigados a dar a cada guarda
marinha e a c~,da guarda-marinha machinista, no fim da viagem, 
uma nota de O a 10, que indique o gráo de aproveitamento por 
estes obtido nas materias que ensi~aram. · 

Paragrapho uuico. Estas notas, juntas ás n.otas dos seus exames 
nas materias estudadas a bordo, serão. tomadas em consideração 
para uma revisão da classificação feita na escola, ao serem pro
movidos. 

Art. 109. Feita esta ultima classificação, serão os guardas
marinha confirmados com a denominação de 2°• tenentes, e como 
taes sujeitos á jurisdicção do Estado Maior da Armada, e os guar
das-marinha machinistas sel'ão incorporados ou admittidos ao re
spectivo corpo de ma.chinistas, aptos á promoção a 2° tenente 
engenheiro machinista, quando houver. vaga. 

Art. !10. Os officiaes instructores, para facilidade do ensino, 
serão dispensados do serviço de quartos a bordo, quer em viagem, 
quer no porto, e do serviço de divisão no porto. 

Art. 111. Os guardas-marinha servirão de auxiliares . dos 
quartos e do serviço de divisão a bo1·do. e os guardas-marinha 
machinistas servirão de auxiliares no serviço de machinas, sendo o 
detalhe feito pelo commandante do navio . 



CAPITULO XIV 

A1't. 112. São deveres dos officiaes alumrws : 
. · · lP·, comparecer diariamente á escola antes d,o l 0 tempo de aula, 
só podendo retira11~se depois de ter.minado o ultimo tempo ; 

2°, assistir ás aulas do respectivo curso e fazer as sabbatinas, 
qµa,pdo w.arcaçlas pelo docente ; 
· 3°, 11-r:r11nchar p.o iistabi;ilecimento. 

~rt. llS. DuraIJt"l -o curso os offic~aes alun:mos uãg PQderão 
si;i:r disti11J.hiclos Pll>N serviço a,lgum e;l'.t:r::µlho ao eASÍJlO. · -

Art. IH. Os offiçiaes ·a,h.i.niIJo$ são unicii.Jnentp, passiyeis das 
pen!l;s g, que se r efüre o art, \li e das est11,pelecfdçi,s AO:? Codigqs 
Penal e Disciplinar da Armada. 

CAPITULO XV 

DO fESSQ,\L DO ENSll'iQ 

1 . . 

Art. 115. O corpo dqcente da Escola Naval compõe-se de lentes 
Gathedra.ticos, lentes sv.bstLtutos, adjuuctos, mestpes e pn~pa.ra
dore~ . 

Art. 116 . Para as vagas que se derem no corpo docente só 
poder~o concorrer officiaes da. Armada ou ouira,s pessoas que .sejam 
ªpprovaqas :nolil cursos respeGtivos Q,;i, Escola Naval , . 

§ l 0 • :P~ra os logareª Q.e lente11 ou substituto3 {la l ª secção e ge 
adjunctos das l ª e 2ª aµ!as çlo l 0 i1Uno, da al!J<i- do 2° anno e da 
aula do 4° anno do cursq de marinha só poderão ser :nomeados 
officiaes da Armada . 

- § ·2°. Para os logares. de . adju~ctos cl.a l ª aula do -~º a]J.no e 
ia. aula do 3° anno do curso de maclunas tambem poderao ser no
me~dos engenheiros maqhinist tis. 

§ 3P. Qs iogare!l dQ pr<mí),radoreª só poder.i\,o s~r til!:!;)rçiçlos por 
officia,es d& .t\.rmadti.. . 

Art. 117. Os lentes oathedratlcos, lentes substitutos e ad
junctos ªªº vitalícios; de~da a data çla pos3e e exei•cicio, e não 
poderão perder seus loglj>res senão n!J, fórmá.- das leis penaes e dis-
posições deste regulanie,uto. · 
. Pu.ragra.pho unico. q13 prepiuadores poderão se:r depiittidos por 
.falta.. de cumprimento dof4 deveres do s:m cargo, Gomprovada, em p1'0-
cesso, ou na fórma das l(liS penae ; e dispo13ições deste i•egulaJnento. 

Art. 118. 0$ le nte~ cathedrat icJs, substitutos ou adj i:inctos, 
qqe dei;ça,rem de comparecer, pai'a. ~4er?er as :respectivas funcções. 
por espaçJ de um me~, sem que J ust1fiq tiem as suas f<i.Jtas, serão 
passiveis das penas de suspen>ão !l muitits comminad.as no Codigo 
Penal em seu art. 211 , § 1°. · 
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Art. 119. Si a ausellçta,. e~çeçhn' d\3 tres mezes, sem commu
nicação alguma, reputar-se-ha ter r enunciado o magisterio e seus 
logares serão j ulgarlus vagos pe~o Governo. 

Aet. 120. O membro· do corp·o docente que dentro de um mez 
não 0ompal'ecer para tomar po~se, sem communicar a razão justi
ficativa da demora, perderá o direito ao Jogar para. que foi nomt;ia.do, 
sendo-lhe a pena. imposta pelg G,overno . 

Art. 121. Para o desempenho do ensino na. ~soój a Naval 
haverá: 
· 1° 14 lentes cathedraticos; 

2o' 9 lentes substitutos; 
3°' 13 a.djunctos; 
4o' 2 mestres ; 5°: 7? :prepar adores . 

01\.PlTULO XVI 

DAS HONRAS E PRECEDENCIAS 

.i\rt. l22. Os lentes catbedraticos terão as honras do posto de 
capitão de fragata, os lentes substitutos e os adjunetos terão as 
honras do posto de capitão de corveta e os mestres as honras do 
posto de capitão tenente. 

§ 1°. Os docentes que pertencerem ao Corpo da Armo.dµ, ou 
classes annexas usarão os seus respectivos uniformes, com as 
diyisas que lhes d~ direito este regulamento ou com as de seu 
posto, qm1ndo este f9r superior á gi·aduação que lhe é conoodida, · 
tendo uma estrella dourada collocada deri centímetros acima das 
mesmas divisas. 

§ 2°. Os docentes que forem civis usarão -os mesmos uniformes 
que os cl,o Corpo da Armada, sem a volta no galão superior das 
dfvisas. 

A.rt. 1123 . O uniforme é obrigatorio em todos os a.ctos csco• 
lares, sendo que nos ·é\.ctoii solemnes, de :po~se do director, do vice
director e membros do rna,gisterio, bem como no.s concursos, será 
11sc.i.do o segundo uniforme. 

Art. 1~4. Em todos os actos escolares os lentes cathedraticos 
têtn precedencia. sobre os substitutos e esLcs sobre os <tdJunctos, 
mestres e preparadores. 

Paragrapho unico . A preçedencia entre os docentes de 'uma 
mesma caLegoria será contada da data da pos~e, sendo esta do 
mesmo dia da data da nomeação e. na igualdade de ambas, precede 
a maior graduação o-u antiguidade militar. 

Art. 125. Os preparadores .em todus os actos escolares usarão 
do!i uniformes corresvondentes a seus postus no Corpo da Ar
mada. 

Art. 126. Os docentes nomeados anteriormente ao regula · 
mento que baixou com o decreto n. 6.345, de 81 dejaneil.'O de 1907, 
conse1·vai.'ão as mesma.s l}onras e precedencü,13 que ll:)es garantía o 
regulamento anterior . 
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CAPITULO XVII 

DOS DEVERES DO PESSOAL DE ENSINO 

Art. 127. Os lentes sarão obrigados, na regencia de suas 
cadeiras, a : 

1°, comparecer ás aulas e dar lições nos dias e horas ma.readas 
no horario ; . . 

2°, exercer a fiscalização immediata das aulas e do pr_ocedi~ 
mento que dentro dellas tiverem os alumnos, impondo a estes as 
penas marcadas no art. 91 ; 

3°, interrogar ou chamará lição os alumnos, quando julgarem 
conveniente, afim de ajuizarem do seu aproveitamento ; 

4°, marcar, com 24 horas de antecedencia, as sabbati.nas, habi
litando o alumno a este genero de provas para os exames, e for
necer á directoria, mensalmente, as informações precisas sobre o 
aproveitamento dos alllmnos , a partir .de um mez depois da aber
tura das aulas ; 

5°, requisitar do director todos os ob~ ectos precisos ao ensino 
de sua cadeira ; 

6°, apresentar á Congregaçio, na época propria, o prog1•amma 
de ensino de sua cadeira ; 

· 7°, limitar-se escrupt'tlosamente ao ensino dentro do.; limites 
traçados pelo referido pri>gramma ; 

8°, satisfazer as ordens do director concernentes, já á disci
plina, já ao ensino, já finalmente aos exames dos alumnos e dos 
pilotos e machinistas m1:1r cantes, nas épocas extraordinarias, afim 
de que não soffra o serviço, nos casos previstos neste r egulamento ; 

9°, comp:.necer ás r~uniões da Congregação, 1uando fôr con
vida.d? pelo director, e sp.tisfazer as incumbenciàs que lhes são · 
proprias; 

10, comparecer aos exame3 para. que forem designados ~os 
dias e horas marcados ; 

11, comparecer aos a,ctos parã provimento dos lo·gares d·o con-. 
curso, não só para o ~agisterio, como tambem para quaesquer 
outras provas para que fprem de3ignados ; 

12, determinar a exepução dos tr<.Lbãlhos praticas, relativos á 
sua cadeira, bem como a~ excursões scientificas precisas a·o ensino 
dos alumnos ; . 

13, conferir as not:ts que merecerem os alumnos, os pi.lotos e 
machinistas mercantes eJFaminados ; - · · -

14, conferir nos concursos as rwtas que merecerem os con
currentes, classificando, :por ordem de merecimento relativo, os 
que devem ser incluídos pa proposta ao Governo. 

Art. 128. E' dever do.; substitutos : · 
1°, observar restrict :i, e rigo1·osameote o programma do ensino 

auxili tr da cadeira de que fàr incumbido ; ·. 
2°, substituir, em ord~m de antiguidade, os lentes em suas faltas 

e impedimentos e mutuftmente substituírem-se em suas secções, 
continuando a exercer as proprias funcções ; 
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3°, satisfazer as obrigações prescri.ptas aos lentes, d.e cohformi
dade com os ns. 1, 2, 3, 4, 5, 8, 10 e 13 do artigo anterior; 

4°, auxiliar o lente nos trabalhos c!e laboratorio ou observatorio 
e nas excursões scientificas, ou dirigil-as, quando para isso forem 
designados ; · 
· 5°, apresentar ao respectivo lente cathedratico o progranima 
elo ensino auxiliar de que fôr incumbido, para ser annexo ao pro
gramma. da cadeira e approvado pela Congregação; 

6°, comparecer ás sessões da Congrega~·ã.o, quando se tratar 
de approvação do horarios, programmas de ensino e serviço de 
exames. . 

Art. 129. E' dever dos adj unctos: 
1°, proporcionar o ensino das ma terias cujas aulas regerem ; 
2°, sl!bstituirem·se mutuamente, de accôrdo com o disposto 

ceste regulamento ; 
3°, satisfazer as obrigações prescriptas aos lentes nos ns. 1, 2, 

3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 e 13 .do art . 127; 
4°, comparecer ás sessõ .~ s da. Congregação, quando se tratar 

de approvação de horarios, programmas de ensino e serviço de 
exames. 

Art. 130. Aos preparadores cabe : 
J 0 , compétrecer diariamente antes das horas das aulas, afim do 

cliSJJOr, segundo as determinações dos _lentes, tudo quanto fôr ne
cessario para as demonstrações, trabalhos, amalyses e exercicios 
praticos ; . 

2°, dnmorar-se no gabinete ou h~boratorio o tempo preciso para 
o cabal desempenho das _funcções a seu cargo ; 

3°, assistir ás aulas theoricus e pratica', realizando as demon
strações experimentaes determinadas pelo lente OLl substit uto pol' 
indicação daquelle ; 

4°, dispor quanto lhe fôr determiD.Cldo pá1·a investigações pl'e· 
cisas <~o ensino e execut<tr os tr(1.balhos pr<tticos que lhes forem de
terminado; pelo lente, mesmo no perioclo das férias; 

5°, exercitw os alurnnos no manejo dos apparelhos e instru
mentos, guiando-os em trabalhos praticas no laboratorio, segundo 
as instrucções do cathedra.tico, duas horas por semana ; 

6°, fi scalizar quaesquer trabalhos que os alúmnos tenham de 
executar no respectivo gabinete ou laboratorio, por ordem àos 
lentes; . 

7°, zelar pelo a~seio tlo gabin;;te ou do laboratorio que ficai• 
a seu cargo, bem comu pela conservação de seus instrumentos e 
apparelhos, sendo obrigados a substi tuir os que se inutilizarem por 
negligencia ou erro de officio ; 

8°, ter um livro especial, rubricado pelo director, em que r ela
cione todos os objectcs pertencentes ao gabinete o laboratorio ; 

• 

9°, registr ar era livro especial, tamhem rubricado pelo dire• 
ctor, todo e qualquer pedi.do, com a dec laração da data da requisi
ção, da entrada e da descarga. 

Art. 131. 1 ~· dever do.:; actuaes professore~, emquanto por vaga; 
em virtude tlo jubilação, abandono, desistencia ou fallecimento dos 
l'espectivos so1·ventual'ios, não fo1·em sub:stituidos por adjunctos, 

~~ 3 
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satisfazer as prescripç1es estabelecidas J?ara os . adjtmCJtos uo 
art. 129. 

Art. 132 .. E' dever dos mestres obset·var os ppogritmmas ap
PPO.vados e M rnstrucções e ordens do director e tiscalizar o-· pro
cedtmeuto dos alumno::u.lurante as auLts a seu cargo, informando o 
director ·do ap1·oveit:Lm1.mto de c<vfa um, de accôrdo com o disposto 
neste rcgulamen to. 

CAPITULO xvm 

DAS SU DSTlTUIÇÕES NO PESSOAL DO Ef\SlNO 

Al't .• 133. Nos casos de falta de comparcci~110nto po1· . 11l[i,iS de 
tres dias dos rnemb1·os do cor.po docente aõ exercicio das reS.lJC· 
ctivas,funcçõe~ se observiLrão as s ~g~tiutes reg1·ti.s: " 

§ . 1° . . Os ientcs sc1·ão substituidos pelo.,; s.ubstitutus· d<t í·eclp e 
cti va secção em orJem de antiguíclade; 

§ 2°. Na falta de st{bstitutos da, secção scr~o ccnvidados lont;es 
da mesma secção, e, cas0 estes declinem do con v-ite, serão ccm
vídados outros docentes ela escola ou, finalmente, da1·-se-lüi. -o pro-
vimento interino; 

1 

-§ 3°. Os adjunctos da aul.ri, do 2° a_npo !'J d1\ ::i,,ula._ êlo 3° annÇi_ cio 
curso de nmrinha mufoa111c0Lo se :rnbstituirãa; · . ·e 

§ '1º. Os .;tdj unctos das l" e · 2ª <tulas do 1 º anuo e <la 
P anfo, tlo 4° anuo do curso de marinha mutuaí11ehte se suo· 
stituirão; 

§ 5°. Os àdjnrLtlis da ·3ª D,Ula do 1° anno e 21 a ula do 4° anuo 
do curso de marinha mut11amentc se substituirão; .. 

§ 6°. O.> adjunctos da,. l ª autado2° ãnnó e da lª aula <lo 3° . .:Jnno 
do cm'SJ de machina~ mutuamente .se substituirão; 

§ 7°. Os mestres mutuamcn t.e se substi tuirão ; .. 
§ 8° . . Os prepara~lores mutuameu~e se substituirJo; 
§ 9°. 0,:1 ·adjunctJs cl ~s ia e 2ª aulas cfo cueso superior de ma

rinha. mut1mmente _ se substituirã;o ou sei•ão snbstituidos - por 
officit~l supori llr do Corpo fa A1·mada, dcsi511ado pelo Mini'strJ 
da Marinha; · · · 

§ 10. O acljuncw da~ª ãula do curdo superior de marinl.la 
será substituido por um official superior do Corpo da Arrriada, 
de ,ignado pelo Ministro dtt Marinha; ' 

§ 11. O ·adjtincto da 4ª ·aula do cm·ao superior de marinha 
será substituido por tím official do Corpo de Saude da Ãrmadã, 
designado pelo Ministro_ d(t Marinha. _ 

Art. 13,L Nestas snb~titnições, a qual1uer me:nbro do · cor~o 
docente apenas seeá per,u ittilto ac.3 nmuhe a:J exercício da pro1H·üt 
funcção o de um'~ só ontqi.. 
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CAPITULO XIX. 

D.\s NOMEAÇÕES, VENCilIE:\TOS, 'l'EMPO DE SERV IÇO, FAL'rAS E 
· LICENÇA~ DO PESSuAL DO ENSINO 

Ad. 135 . As nomeações para os cargoa de lente ccitheJr<1ticc1; 
lente substituto, adjuncto, mestre e prep::trador serão feitas , poe 
decreto, precedendo para as de substituto, n,djunct'.l e .prepa1wlor 
os concuraos de que trata o Tit11lo II deste regulamento. 

Art. 136. Oa vencimentos do pessoal do ensino e mais func ~ io 
narios da Escola Naval são 'regul::tdos pefa. tabella annexa <t 
este l'ilgulamento e pehs tlisposiçõos da lei n. 2 .290, ele 13 de cle
zembi'O de 1910. · 

Art. 137. Nenhum vencimento serâ pago pela val'b::t Escoln, 
Naval a qualquer membro do magisterio, qumdo empregado em 
comínissão que o afaste do ensino escolar . 

Art . 138. A percepção da~ g1:atificações dn, fabella dos venci
mentos da Escola Nttval tol'[~ log<Ll' iielo servi ço de nrngisterio e 
dlil'ante asd'érüts. 

Paragmpho unico . Sem estar em sel'Viço_ de ma,gistc1·io, c1ual
quer docente só perceberei. integralmente os seu,; vencimentos so 
fôl' impedido por serviço publica e obriga.torio po1· lei. 

Art. 139 . QmLlque1· membro do magisterio que, a lém do des
empenho de seu cargo, reger interinamente, em virtude ele impecli
mento ou falta do respectivo docente, a cadeira ou aula. qLrn lhe 
facultn, este regulamento, terá direita a .um accrescimo de venci
n1en tos igual ao· ctue deixar de recel:Jer o sulJstit tiido. 

· Art. l tíO. 0 .3 lentes cathedraticos, os lentes substitutos, adjunctos 
e mestres que se tornn,rem invalidos e contarem mais ele dez annos 
de serviço terão direito á jubilação no3 seguintes termos: 

§ 1°. Os q ne contarem 25 annos de serviço effecti vo no magis-" 
tcrio, ou 30 annJs do serviços geraes, tcr.'ío direrto á jubilaç.'ío 
com orclenado por inteiro; 

§ 2° . Os qüe coutarem :-lO anuos Jc serviço cJfcctivo, ou .36 de 
serviços gcraes, tei·ão dil·eito ê\ jubilação cum todos . os venci-
mentos; · · 

§ 3°. Os que cont<trcm menos de 25 auuos de ·Cxcrcicio terão 
direito êW ordenado proporcional tto t empo de serviç:o; · 

§ 4°. As gratificações concedidas por antiguidade e serviços 
prestados na fórma do art. 151 acompanharão os veucimento3 do 
jubilado; 

§ 5°. Si para o calculo da jubihção concorrerem serviços de 
magisterio e serviços geraes, far-sc-ha o computo pela fürma 
estabelecida no§ 1° do artigo unico do decreto legislativo n . . 230, 
de 7 de dezembro de 1894. 

Art. 141. Os membros do corpo docente contarão, como tempo 
de serviço éffectivo no magisterio, par a os eft'eitos de accrescimo 
de vencimentos ou jubilação: 

1°, o tempo tlc serviço ptlb!ico cm commis.~ões f:lc iontific(l,S ; 

• 



2°, ·o numero de falta.s por motivo de molestia, não excedentes · 
.de 20 por anno ou 60 por trienniõ ; 

. 3°_, todq o tempo de suspensão judicial, quando o docente foi 
julgado innocente ; 

40, serviço gratuito e obrigatorio por lei ; ·-
50, sorvi1,:o de guerra ; 

, 6°, tempo de seryiço de instructor, de prep<tmd0r e de magis-
terio pufüico. 
• Art. 142. O tempo de súviÇos peestaaos interimtniente no 
magisttiriô, em ostabclecimênto oflicial de instrucçã.o, será levado 
em c mta famôem pira a jubilaÇã.o e par;i esses accresciinos. 

Art. 143. Conta.-se partt a jubilação e polo dobro todo o tempo 
em qilo qualquer membro do corpo docente fôr empregado em 
operaçõés ãctivas de " gtierrã, si não fôr coi11putado para outros 
effeitos. 
· · Art. 144 . As licenças de 15 diis a um anuo serão cohc~diclas 
ãos rnem füo~o§ do in ng i-steriõ e demais pessoal de énsino por porta
ria.do Ministro da Marinliã, em caso de molestfa provada ou por 
outro c1ualquel.; motivo justo e attcndivel, mediante i·eqíierimento 
infüi· inado pelo-dirnctoi· da escolii., e á.s de meriõs de 15 dias, por 
esta auto1·idade. · · · 

§ 1°. A lice-ôçá concedida por motivo de molestia dá clfreito á 
pei'cepção de ordenado ayé seis mez r>s e de rno'tade :Por mii.is -.de 
:;eis mezes até úm annó, e por outro quâ.lquer motivo dará logar 
ao ae3conto da quarta párte do ordenado ãté tres mézes, da metade 
por mais de tres ató seis , das tres quartas yiartcs por mais de seis 
até nove, e todo o ordena,do dahi por diante . 

§ 2°. A lice1iç ~t em paso algum dará direito c'L gratificaçio do 
exerricio do cargo ; não se podendo, ]Jorém, fa zer desconto algüm 
dos accrescinios de vcnciinentós obtidos por antiguidade. 

Art. 145 . O tempo de prorogaÇão de uma liceoça, coúcedi1a 
uma ou 1mLis vezes dentPO de um anno, será. contado do dia em 
que terminar a primeir<t , afj.m de ser !'eito o desconlo de que trata 
o § 1° do artigo ànterior . 

. Art. 146. Esgotado o tempo maximo, dent1'0 ilo qual poderão 
ser concedidas .as licença~ com vondmentos', a nenhum ft.iaccionau 
rio 'será, permittida nova licença, com ordenado bu parte delle, 
sem que haja decorrido o prazo de um anno, contado da data em 
quê houver expir..tdo o ultimo. 

Paragrapho u·nico. O membro do inagisterio poder{L gvzar 
onde lhe aprouver a lice,o.Ç_a que lhe _fôr ccrncelida ; esta, porém, 
ficará sem effoito si dell«L n~CYse aproveitar dentro de um mez, 
contado da data da conc!Jssao. : · 

Art. 147. Não poderá o,bter licença alguma o membro do 
magisterio que não t1 ver entrado em exercício do logar em que haja 
sido provido. ' -

Art. 148. Quando a licença, por motivo de rnolestia, prolon
gar-se a lém de dous annps, o licenciado, depois de inspecciõl:J.ado 
_pela junta' medica da A111úada e julg'aclo invalido, será jubilado na 
fórma do art. 140 e seull paragraphos o si tiver menos de 10 aunos 
de serviço íJei·derà o logµr. - · -
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Art. 149. O membro do magisterio licenciado poderct r enunciar 
o resto do tempo de licença q110 houver obtido, uma vez qttc entrar 
immediatamente nJ exercício de se· t cwgo; mas, si não tiver feito 
<t r enuncia antes de começarem as rét'hts, só depois de tel'minada a. 
licença, poderá apresentar-se. 

Art. 150. Durante o tempo feriado, o pesso •l do cot·po docente 
e administl'ativo, sctlvo os funccional'ios que os1.iverem em gozo de 
licença. percebel'ã.'), integra lmo.1b, os seu; v.JncimellLos S.!111 em
bargo de q 11aesq u r.r imporlimento -: ocmtsio naes q_ue oc:;brre rem no 
am10 locti vo. . · 

Art: 151. Os lentes cat i1ecll'a.t ico1, lentes subJtitutoil, adjunctos 
e me;tros que hoL1verení. b()m cnmpriclo st1as funcçõJs nas con
dições cleterminachs pel o art. 14l e -seus p 1r ag l'ap!10s terão 
periodicamen te dit'c ito, mediante in Cor mação da dieectoria, <t um 
accrcscimo dei voo.cimen tos uos seguintas termot> : 

Os q1-w contarem de Set'viço effectivo 10 arrnos, 5 % ; 15 annos, 
10 % ; 20 anuos, 20 % ; 2:5 annos, 33 % ; 30 a1mos, 40 %. ; 
de accôrclo cJm e} art. 3° da lei n. 74'\, de 29 de dezembro tle 1900. 

A porcent agem aci ·rnt m arcada ser;í. ca lGulad<t sobre os venci· 
meutos do docen·t-o. 

Art. 152. !hvel'á. um liveJ de p ;rnt·) em que se lança.eão as 
fültas de comparecimento do~ membros do m-agisterio Cts aula~s, ou 
a qtúdc1ucr actJ <lc serv iço ila e~co la. 

Art _ 153 . Iocorre em fctlt<t, como si não tive3se vindo á étUla, 
o memb1·0 do m agi >terio rtue comp;u·ccet· 15 minutos tlepoi.; tltt 
hora 1narcada. . -

A1·t. 154. As falt rLs commettidas cm um rrwz só poderfo 
ser justific;1tl:as pBntnte o clircctor !Lt0 o dia 5 do rp.ez seguinte. 

§ 1°. Serij.o rl ispeusadas em um mez: · 
. a) até duas faltas j ustiA cadas , ao tlocente a quem compe tirom 

tre3 lições por semana ; . . 
b) uma-falta .iustificacla., ao docente a quem competil'em duas 

lições por smrnma ; 
e) nenhuma, <to docente a quem competfr uma s:'> lição por 

semana. _ · -
!'3 /?º. Pelas demai~ raltas, a lém das previstas no pa.ra.grapllo 

anterior, perderá. o docente a gratiíicação correspondente 11 cada dia 
que faltar. · -

Art. 155 . A fo lha de pag;]J1rnnto do corpo docentB , que se 
remettel' á .competente r epaetição fiscal, mencionará as faltas 
para que se façam os devidos descontos-mensalmentfl . 
· Art. 156 . As faltas dos docentes ás ses~ões da Congregação 
ou a quaes.w er . actos ou funcçõ Js ·a. . que füre .n obt~igados 
por este reg ul amento, set'ão conbtdas como as que derem nas 
-aulas . - -

. § 1°. Coincidi1do no. m esmo dia trabalho de aula e Congre· 
gação, a abstençã0 ele um dostos importará em uma -faltét . . 

§ 2°. O trabalho da, CJngregação pref'ere a qua lquel' outro·: 
Art. 157. IncJrt•e em falta o docente qua, sem j ostificação 

-aprecialla pelo directot', ~e retit',tl' ela ses~ão da Co .1grogação antes 
de terminados os trabalhos da · mesnn . · 



CAPlT U J ,Q \. \: 

DA COi\GREGA ÇÃO 

Art. 158. A Congl'ogação cori1pm-se~J1a: 
1°, do di_rector, como presidente; 
í: 0 , do vice-directo1', como vice-presidente ; 
3°, tlo sec!'ctario da e c::cola, como secretario ; 
4°, dos lentes o <los sulBtitutos em cxercicio de lentes . 
Ar·t. it19. Qna.nrlo sn tl'a.tar dP. appro,·a.çiio rlP. horn.1'iô~, · pro:

grammas do ensino e sc11Yiç:J de cxa.mos, tornrn'ão par-to · n:t Cori-
gregação os lentes sq l~.>Litutos o acljunctos. . 

Ai't. lCO. São attrilrnições da Congregação: ' 
1 º, organizar pl'Dgl'am nrns pae<t os concurs1s tlos Cê\l'gos do 

corpo docente ; . · . , : 
2°, approv<tt' os prograrn.mas do ensino e ponto; de exame ; · 
3 ', elegei• as cornmissõo:i pMa o exame de tra.ballio::> e obras e 

para int~rpo!' par0coi' sobre todos os assumptos snbmetti<l.os <.t __ sua. 
a.precfaço. o ; · . 

. 4°, designar os c0mpcnclios e li vros de texto para o curso e 
pro1}0~' ao Governo a imprc~são elos que forem acceitos quaildõ 
apresentados por docentes c"Dn. esco'.a ou officiaes da Arrí1ada e claEl::!es 
annexa~ ; . , 

5°, clcsi o_·na1' bicnnalmente os substitu tos auxili~res das diveFsas 
cadeiras, de modo ·qu ô cm oada secção os substitutos se attéi'nen1-; 

6°, el8gor totlas as com missões que l'ol'em reclarti(!.dits · pelas 
cxigoncias do ensino e nocos~it.lades dos concursos ; . -- ' 

7°, informar tio Governo sobre a permuta de cadeiras ou aula 
entro lentos on adjuncto~, qpantlo requerida. po1; estes; 
· . Art . lGl. As deliberaçõps da Congl'egação serão tomadas por 

maioria. dos membros presentes, em votação nominal ou symbolica., 
salvo llllando tra tar-se de c111estões ele interesse J.JCS;oal, caso em 
que se vui ará po1' escrutinio secreto. . 

Al't. 162. A> deliberações da CongregaÇão, quando càntrarfüs 
á opinião do clil'ector, não qbrigam este 1t çxecução deHas, senão 
por decisão do Ministro da :ty!arinha, para quem o director sempre 
reco_rrcrá cm tacs carns. . · · . 

Art. 163 . A Congregação n.ão poder1í. fuucciooú sem que .se 
reuúa mais ela metade elo numero tofal de seus membt'OS. 

Art·. 164. O dircctor, como presiclentD, além do Yofo nas -de-
liberações, t.em o de desemnate. · · · · · 

O vice-director, qualquer que seja a sua patente, é sempre vice
presiclente d a Congrega cão p nesta qu11J.idacle tem voto nas suas 
deliberações. · 

Art. 165_. Nos impec] imcntos elo diroctor, o viec-directol' 
assnme a presidencia d<t Congeegação. , -

· Art. 166. Os avi ;os parn a reunião dn Congregação serão feitos 
.p_or escripto_ a cada um dos membros da mesma Congregação, 
desig1mnclo o dia, a hora e p ~ssumpfo, si não houver nis;o · in
conveniente, e si este não tjver s.ido préviamente dado. 
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Aet. 1G7. As sc~sões da Cungrogaç7Lo não · so prolmig:wão pM 
mais do duas llMai;;,' reservando-se a ultima. meia hora par11. apre
sentação e discu~são, no caso de urgencia, Lle t1ualqu01• proposta ou 
indicação. ' . 

_Art. )G8. A nenl~um membro da Congregação será pcrmittido 
usai• da palavra mais de 20 minutos cada vez, nem mais do duas 
vezes na mesma discussão, exceptqàndo-se os proponentes de qual
quer projecto e os relat'Jres de commi~sões, que poderão usar 
della até tres vezes. · 

Art . 1139. O doceútc que se áfa staP, cm seF~ão, das boas nor
ma~ O dás COriVenfoncias, será chamado ;\, ordem atú ,1l11as YOZeS 
polo presidente, que, si nã.o consog·uil' con\cl-'o, o convidará a re
tirar-se d:i sr\la e, e111 uHimo caso, levtlntar1t a sessão, dando parte 
do occorrido ao Ministro da Marinha, que o poderá suspender até 
tres mezcs, conformé ·a gravidade do seu J)roceder . 

CAPJLO'XXI 

DO PROVJ1\IBNTO DOS CARGOS DO CORPO DOCENTE . 

Art. 170. O cargo do lento catl1cclratico sar(t provido por 
accesso do lente s11bstituto mais antigo da secç7i.o em que se tlcr . a 
vaga. 

Art. 171. Os cargos de lente substituto, adjuuct0 e preparàdor 
sc1ião providos mediante éoncúrso, o qual será reguindo pelos 
dispositivos qno se conteem no titulo ·srgundo deste regulamento . 

Al't. 172. O cargo de · mestre sor:l provido por livro oscollm 
do Governo . 

CAPITULO XXII 

DOS PILOTOS B MACTIINISTAS PAT:tA A MARINHA MERCANTE 

.. Art. 173. De dou~ oro dous mer,es, durante o· 'anno lectivo, 
terão logar na Escola Naval os exames dos c:1.ndidatos ás cartd.s de 
pjlotqs e machinistas para a marinha morcnnte, sendo no prirnoil'o 
tliét util .de cada moz para os p1' imciros o no começ-o tfa segundt~ 
r1uinzcna para os segundos. · . · 

Pt•ragrapho unico. O director prqvidern\iará do moclo a que, 
com estes exames" nã.o sejam prejudicadas a8 aulas d1t escola. 
· Art. 174; Oscandidatosàs .cartasde2°• e l "' pilotos, de ca.
pitão de longo curso, de machinistas o el e · ajudantes-rnach:inistas 
d_everão requerer .ao tlirector na época propr i(l, , inskuindo seus re~ 
queri mentos·com as certidões de idade, de iJentiJ adc, da.s vi agen~ 
_feitas o. do pagamento das taxas o emolumentos relativos á carta 
que dcsejal'em obter. · · · 

· § 1°. Ao candidato a qualqueP.das cartas de piloto ou capitão 
'de longo cnrso ser(~ exigida a apresentação de derrota,11 indi'vidnaes 



elas viagens por elle feitas, em época nunca anterior a tres annos, 
derrotas estas que devem sér rubr_icadas pelo commandante ou 
capitão do navio onde tiver enibaecado, e t ~r a segninte duração : 

a) para 2° piloto, tres mezcs de mar a vela ou seis mezes a 
vapor; -

b) para 1° piloto, seis mezes de mar a vela ou um anno a 
vapor; -

" e) para capitão de longo cm'so, um anno a vela ou dous annos 
a vapor, em navegação de alto mar. 

§ 2. 0 Ao candidato a qualquer das cartas de rnachinistas ser'á 
exigida certídão nas condições do paragrapho anterior, rúbricada 
pelo commandante e pelo chefe rle machinas do navio onde tiver 
servido e da seguinte duraçã_o : -

a) pµra ajudante-machinista, seis rnezes de viagem como 
auxiliar do serviço das machinas e nfficina~ do nn.vio ; 

b) para machinista, tim anno de viagem como ajudante no 
serviço das machinas e conhecimento de todas as outras macllinas 
e machioismos auxiliares e installações existentes a bordo. 

Art. 175. As ma.terias exigid<ts para cada uma destas cartas 
serão as seguintes : 

a) para 2° piloto - noções praticas ue arithmetica, geometria e 
trigonometria, inclispensaveis ao conhecimento das duas primeiras 
taboas do -Norte, mve;i:ação estimada, uso das cartas, a-pparelhos 
dos navios, manobras dos navlios a vela o a vapor. Codigo inter--; 
riaci.onal de signaes e o commum a todas as barras e portos do -
Brazil; -

ú) para 1° piloto - arith11~etica,_ geometria, trigonometria re
ctilinea e espherica, noções de astronomia, navegação astr ._.nomica. 
policia de navegação rnaritimp. e fluvial; _ 

e) pira capitão de longo Qmso - . navegação astronpmica com
pleta, machinas especialmente as empregadas n .~ navegação, 
meteorologia nautica, rotaj1'1JS, direi.to in ternacional ma t' itimo e 
commercial, hygiene naval ; . 

d) para aj udan te-machini~ta - arithmetica, algobra, geometria 
e trigonometria, nomenclatura de machinas, fet•ramentas e cal
deiras, pratica de machinas a vapor, noções de pltysica, chimica 
e electricida1Je. . __ -

. e) pii,ra machinista - machinas a vapor, do ar comprimido, 
pydr_aulicas, electricas, e turbinas, éonhecimento completo de seu 
funcgionamento, cj_irecção, reparo e conservação, e noções sobre sua 
theorht. 
, Paragraph() unico. Será qbrigado ao exame de todas as ma

terias marcadas nas letras, a, b e e deste artigo o candidato que 
reqn"erer carta de capitão -de fongo curso sem ter a -de 1° piloto; 
ao .de todas a& materjas marcar.las mts letí'as a e b, o que requerer 
el(ame de J 0 piloto sem ter carta de 2° dito; e, finalmente, ao de 
todas as materias marcar.las nas letras d e e, o que requerer Cll>rta 
de rnachinista sem ter a de ajudante. · 

Art . 176. Estes exames sei·ão prestados em conjuncto per&.nte 
uma commissão.de cinco docentes nomeados na conformidade deste 
:reS"ulamen to, p1'ei;;idida sen:-tire por ·um -lente cathedratico,_ e 
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constarão de duas provas, uma escripta qne deve eontr.r questões 
sobre- todas as ma terias, e outr!k:P!'<iJ. __ 

Art. 177. Aos candidatos approvados serão passadas, mediante 
reQ:u~ripwnto, _as]'espectivas cartas, segundo o modelo adaptado 
por este regulamento, as quaes serão assignadas pelo directõr da 
escola e registradas nas estações competentes, depois de pagos os 
devidos emolumentos. - -__ 

Art. 178. Todo candidato é'L carta elo piloto ou de machinista, 
quando inh ~tbilita:do, sô poderá prestar novo ex11.me seis mezes 
depois de sua inha])Uitação, mediante novo pagamento das taxas e 
emolumentos devidos. - - . 

Art . 179. Os pilotos e machinistas estrangeiros que falarem 
e escreverem o port11guez, poderão revalidar as cartas que tive
rem, descle que ellas sejam a.uthenticadas pelo respectivo consu
lado, comta.nto que se sujeitem aos exames determinados por este 
regulamento. 

Art. 180. No cn.so do artigo anterior, esses exames serão feitos 
pei~~nte uma commi ,:são examinadora composta d_e qnatro docentes 
nomea.dos pelo director ; que será o presidente, com direito de voto. 

Art. 181. O::i attostado~ de habilitação precisos á instrucção 
dos reciuer!mentos dos ·candida,tos a qualquer especie destas cartas, 
po-derão ser dados pelos estabelecimento~ de inotrucção secun~ 
daria-, recouhecido~s ele utilida,de pelo Governo Fedem,!. 

Art . 182: Os-exames elos c ~ndidatqsácarta. ele piloto ou ma
chinist lS, como tambem os dos que quizerem reva,lidação de cartas, 
serão lavrados por _termo e cm livro especial, a,ssigna,tlo:; pela se
cretario e pela, commiss'ão examinadora. 

Art. 183. Nos Estados, salvo o do Pará, opde ha urna escola de 
macliinisfas, qualquer candidato á carta de pr;Lticante machinista 
si estiver nas condições -prescriptas por este regulamento, na falta 
absoluta de officiaes de 1mrinha e rnachini;tas d1t ma.rinha de 
g\lerra, poderá ser examinado por umn, commissão de profissiooaes1 

que se cingirão ao disposto neste regulamento e aos programmas 
organizados para os exames pelà. Congregação da Escola Nu.vai. 

Art. 184. O resultado dos exames l'eitos nessas condições será 
remettido á Secretaria da M•,,rinha, para que po;:sa; o candidri;to 
obter a referida cn.rta que, n,lém da a~signatura do Ministro, terá 
a do capitão do porto, que é.a quem compete nomear a commissão 
examinadora e ao mesmo tempo presidil-a. 

Paragrq.pho -quico. Estas cartas, nestes Estadcs, pagarão tam
be .n, antes de ser registr"'das, os respectivos emolumento;;;. 

Art. 185. Com a maior brevidade, a Congregação organiza1,á os 
programmas p_ar<i cada pm dcs exn,mes a t111e s0 refere este capi
tulo, progrJmmas que sô poderão ser alt~rado::: biennalmente. 

Art. 186. Antes de comPçar a prova, escripta de qualquer dos 
exames~ que se refere este C<Lpitulo, a ccmm1ESão tendo cm vista o 
respectivo programma, organizará oito poutos que servirão para as 
provas escripta e oral. · 

Par;:i,graplro uni cu . Estes pontos serão sorteados com d nas ho
ras de antecedencia, de accô!'do con1 as normas estn.lJr.leçidas para 
os outros exames de que trata estt:i re~ulamento . 
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TITULO ÍI 

Dos couéursos pàra :provimentos de éargos do cor:po docente 

CAPITULO XXIII 

REGRAS GERAES DO PROVIMENTO POR CONCURSO 

Ad. 187. Tres clia,s dr.pois cl:l, vm'ifica,çã,o da, va,ga,, mandcH'(t o 
director a,nnuncia.r n~.s folhas de ma,iill circuta,çã,o a. abertufa da 

. inscripção para o concurso, fixando o prazo de quatrJ mezes parét o 
encerramento da mesma in~cripção. 

A publicaçã,o do edital ser(L reno\1ada e pelo mesmo moclo i;e-
peticltt em cada um elos ultimas oi to dias do alludido prazo. _ -

Si este expirar no decurso das férias, far-se-ha o encerramento 
ás 2 horas da tarcle do terceiro dia util que 1>0 srguir á tei;mi-
nação daquelle decurso. . 

.Art. 188 . No caso rle lia.ver mais de umava.ga.,aCongregação 
resolverá qual a ordem em que devem ser postas a concílrsg. , 

O prazo de inscripção do ·segunclo começará. a correr 15 dia.s 
depois da abertura da inscripção do primeiro e, assiin po1' deanté, 
de sorte que lla.ia um concursJi especial para cada vaga. - - . 

Art . 189. O:> concurscJS ~erão logar perante a Congregação'~ 
que se comporá sómente dos lentes cathedr.i.ticos e dos stibstitutós 
cm exerci cio de cathedraHco.~ . ' 

Art . 190. Em todos os actos do con curso presiLli.r;l a Congre· 
gaçfio o clirecto1~ ela escola. o' [ 

Art. 191. A Congregação apresentará ao Governo os con
currentcs que houverem obticlp maioria absoluta de voto> na re
latividn,de do merecimento; rara que seja nomeado um da classi
ficação nos dous primniros 1og.a,res. 

CAPITULO XXIV 

DAS CONDI ÇÕES PARA O 001\CURSO 

Arl. Ia.2. O candidato que quizer inscrevor-s3 irá â secretaria 
assignar o s·cu nome no li vr10 destina.do á inscripçio dos concur
rentes. Neste livro o secretardo lavrará pa.ra cada ·conc·urso um 
termo de abertura e outro dp encerramento no tempo ·proprí''. os 
q uJ.es >'erão assignados pelo dírector. 

Ar&. 193. Na mesma occa~ iií,o da inscripção poderão os canrli
dato::; aprcsenta.r qnaesquer documentos qne julgarem conve.
nientcs, como t ítulos ele lrn.bilitaoão on p1•oya do serviços prestc:i.doi 
á scioncia e ao E;;bdo, passanqo-lho3 o secretario um recibo, no qual 
declare o numero e a naturezt1- de taes documentos. 

Art. 194. A inscripção J;lO<lerá fazer-se por procuração, si o 
car:didato tiver jnsto impedimento. · · 
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A1·t. 195. No dia Úxatlo J11'l'êt o· e1Íceri';m10nto d.a iuscl'ipçào, 
reunir-se-b<t <t Congregação, <i.s 2 horas da tarde~ e, lidos pelo se
cretario os nomes dos candidatos e os documentos respectivos, será 
decidido, por maioria de votos, si existem todas as condiçõe.> scien
tifkas e moraes nos concurrentes, correndo a votação nominal 
sobre -cada um. Nesta- occasião favrarci. o secretario o termo de 
encerramento, que iier<Í. logo assignado pelo clfrector . 

Art. 196 .. . O _clil'e_ctor {arà exü•ahirpelo secretario duas listas 
dos candidatos habilitados pela Congregação, uma das quaes man-
clar1t publicar e a outra remP.tterci. a9 Governo. . 

Art. 197. Finclo o i1i•a7.0 rlri, inscripção, nenhum crwdiclato seri't 
a clla adinittülo. -

Art. '198 . Si, terminado o praz-o, niognem so houver inscripto, 
a Congregação. clovprtt espaçal-'.J po~· igual tem1Jo, e si, terminado 
o novo prazo, ninguem se a,presentar, o Governo poderc't fazer, por 
pro1Jüsta, da Cougrcgaçã.o, a nomeàção de e11t1·e a,s p_esson,s que 
reunam as condições exigidas p01· este i·cgu la,i.nento.. · · 

A1't . 199. Si não fôi· possfvel para eis actos do conc1n•so reunii<se 
n, Congregação, por fa,lta . de nmnero ele lentes, o director o com
inúnic.ir1.'t ao Goveriio, para, ser a,utoriza,do a 'convifa1; os lentes jn
bilados que puderem comparecei·; na falta destes, os lcnte3 de 
outras escolas superiores; e ele tudo dárá immódiatamente pa,rte 
ao Governo. - · · 

Art. 200. Si algum concurrcutc fôr accommettido de m olostia 
antes de tirar o ponto, de .modo ê1uc fique inhabilitado para fazer 
qualquer das pro\'<tS, pocler(t jListif1car o impediméntci perante a 
Congregação . que, si o julgar logHimo, espaçai·á o ·acto a,té oito 
dias. · 

Da· decisão em cont.rario poderá lrnvcr recurso pa,ra o Oovemo, 
interp ~ sto dentro d.o 2'! horas. · . 

Art. 201. Havencl1J nm só candidato , o concurso ser(L adiado 
pefo tempo que á Congregação rmrecér snfficieute, até 31) dias . . 

Art. 202.- No caso de já havér tii·adü o ponto, dar-so-ha outro 
cm occasião opportun<t, observando-se novamente o processo ro-
sp2cti vo. · . 

Art. 203. O cn,ndidató que, mesmo por moti vo de moles tia, 
se retirar de - qun,lqüer cln,g p1·ovas depois de começadas, ou.não 
completa;· o tempo m ar cado para a prova, oral, ficn,rá excluído elo 
CODClll'SO, 

ArL 204. As prova,s de coocm•so pa1;a, o logn,r el e lente suhsti· 
tnto são: 

~ão 

1°, t hese e di.:;set•ta,ção ; 
2°, prova escripta; 
3°, prolecçãe ; 
4°, prova pratica, 
Art . ;,05. As provas do· concurso para o loga.r de adjuncto 

J 0 , arguição 01~a,l ; 
2°, prova escripta; 
3°, prelccção; 
40, prova pratica. 
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Art. 206. As provas de concurso pa1•a o logft.~· de preparador 
são: 

1 n' arguição óral ; 
2°, prova escripta; 
~º, . prova prat ica . 

CAPITULO XXV 

DA THESE E DISSJfüTA ÇÃO DE CONCURSO 

Art. 207. No dia seguinte ao elo encenamcnto das inscripções 
cada um dos candidatos apresent11rá na secretaria do e&tabe
leç:imento 100 exemplares de um trab11lho o_riginal impresso, com
prehendendo tres propJ.sições sobre cada uma das materia?._ da 
cadeira ornle se-der · a vaga, e uma ·dissert~lção, tambem á-escolha 
do candidato, sobre uma das mesmas matcrfás. 

Art. 208. No dia da e'.ltrega - das the ;es, o secretario lavrará 
um termo, que o dfrector assignará, declarando quaes os candi
datos que as apresentaram. -

Art, 209. Serão ·excluidos do co-ncm·.so os -qqe não apreseri
tarem as theses no dia ma1·cado. 
· Art. 210. Logo depois de lavra lo o tet·mo a que se refe-re- o 

art. 195, o secretario-mand~rã; eniregai' ·<dodos os ca;ndiLLl.tos til* 
exemplar lias theses ele seus competidores, ~ re mettc1·ü, um excm.:. 
piar a cada membro do corpo docc tlte. __ .. 
· Art. 211, O secretario 1 officiarc.í igualmente. <tos candida.tos:, 
participando, com antecedqocüt .ele 48 horas , o dht, o·logar e horJ, 
em que deve effect1Jar-sc· <Jada 11ma lias prJ-vas do conem!SO. ,. ' 

Art. 212. Oito dias tltqis, depJis da apresentaç;1o dls thes~' ~ 
r"ealizar-se-ha a defe311. - - -- . 

Art. 213, A defesa d is ,thescs será. - (eita por arguição relii.:. 
preca- entre os candidatos 13, 110 c tso de have r um :>ó · caodida,to1 
será elle arguido por cinco lentes-eleitos pela Congrc~açio .-- _ - ~ 

Art; 214, No caso de arguição reciproca nas theses de concurso 
ou-de argt1ição -feita pelos lqàtes, nenhuma-irgu-ição e a respecti'.iíit 
defesa poderão durar mais de uma hora. . 

Art. 215. Si o numero de éêincurl'entes exceder de dous, conti-
nuará a ·argqição nos dias sqguintes. - e 

Art. 216. A arguição ~erá sempl'e feita.--segun_do a ardem da 
inscripção dos candid<!-t'Js e em presença da Congfügação . -

Art. 217. Concluida a defes1, rounir-se-1\a .a Congl'egação no 
mesmo dia, para jttlgar do nrnrecimerito cles.;a, prjy:a, subs'Gi·cvendo 
cada membro com seu nome, na relação que lhe fór fad a pelo 
secretario, contendo os nomes do > candid'.itos, as seguintes Jettras : 
B, que quer dizer boa; S, qne quer diz .w sJ ffrrvel ; M, que quer 
dizer mediocre ; N !), nio s Ltfafez _ 

Encerrar-se-hão taes relfl,ções, cujas notas serão secretas, ern 
uma urn::1. com tra J ch·w.3s, 11ma das quaes fic;:i,rá com o direçltor, 
outra com o secretario, outva com o mais antigo dos lent-es cathe
draticos ·que tiverem assistido á prova, seu b depois a uroa sellada. 
com o sinete da Escola e a rubric:i. dos trcs clavicularios. 
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CAPITULO XXVI 

DA PROVA ESCRJPTA 

- - -
Art. 218. No seguudo dia util, depois da defesa de these, l'.euni

da, a Congregação, uma commissão de lentes, eleita pela mesma 
formulará 11ma_lista de 20 pontos sobre cada uma das ma.terias d~ 
mesm<t cadeira . 

• üt. 219. Ein seguida submetterá á Congregªçã.o os pontos que 
houver organizado ; e, approvados ou substituidos pela referida 
Congregação, serão lJClo director numerados, escrevendo o secreta
rio os nu-meros correspoi1deates em pequenas tiras de papel, iguaes 
em hmunllo e fórma, as quaes, depois de dobradas, serão lançadas 
eín uma urna. _ . 

_ Art~ 220 •. Lançará .eJl'.l seguida em outra urna tiras de papel 
com os nomes dos lentes que. se_ acharem presentes; dessa urna o 
lente mais antigo extrahirá_oito tiras, escrevendo-se o; nom3s dos 
lentes á proporção que forem sorteados. 

Art. 221. Serão logõ depois admit.tidos os candidatos; o pri
meiro na ordem de inscripção tirará um numero da urna dos pon
tos e, lido pelo direeto1:. enJ . vo~ a_lta o po11t_Q correspondeu te, o se
creta.rio dará uma cópia, c1elle a cu.da candidato. 

Art. 22,? . Os candidatos_ recolher-se-hão immediatamente a 
uma sala, oudc 'terão, para dissertar sobre o p1rnto sorteado 0 
prazo de quatro horas o de ixando em cada meia, folha de papel 
uma pagina em branco. · -

Art. 2-23 . Á cada hora deste trabalho assistirão dous lentes 
ti.os oito sorteados, na ordem em que estiverem seus nomes a:flíri 
de observar-se b sileiicio necessario e evitar-se que qmí.lquei· dos 
concurrent_es consulte liv~·os ou papeis que lhe possam servir ·de 
àdjutorió, otftentm communicação com quem quer que seja. 

Art. 224. Terminado o prazo, serão todas as folhas da prova 
de cada um rubricad11s no verso pelos do :1s lentes que tiverem 
assistido ao trabalho da ultima hora e pelo; outros candida-tos. 

J\rt. 225. Fechada e. laci'ada cada uma das-provas e escripto 
no envolucro o nome do seu autoí', serão todas encerradas pelo 
secreta-rio cm ·uma urna de tres chaves, uma das quaes será guar
dada pelo director e as outras duas pelos dous lentes a que se re-
fere o artigo antecedente. -

Art. 226. -A urna será tambem sellada com o sello do estabe
lecimento; impresso em lacre sobre uma tira ele papel rubricada 
pelo director e pelos dous referidos lentes. 

CAPITULO XXVII 

DA PRELECÇÃO 

Art. 227. No seg'unE-o dia util, depois rla prova escripta, re• 
unir-se-ha-a Congregaçao e observar-se-lia quanto a e:>tct ]Jrova 
o p1·ocrsso indicado nos arts. 218 e 219, menos Clltauto M nu
mero de pontos, que ,será de 30, 
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Art. 228. A prelecção se realizará em plena publicidade, 24 
horas depois de tirado o ponto, dando-se ao candidato o espaço de 
uma bom para fazei-a, sem1Jre na ordem da inscl'ipção. Emquanto 
füllar um candidato, os que se lbe seguirem estarão recolhidos a 
u.ma S1;Lla, de onde não possam ouvil-::i e onde estarão incommu· 
mcavet> . 

Ai:t. 229. ~o caso de haver ·n!u,is de kes candidatos; sei•ao es
tes divididos em duas ou mais turmas, que tirat"ã'l i:iontos div.ersos. 

Art. 230. A divisão das turma.s se fürâ por sort& . no dü\ em 
que a primeira deva tirar o ponto. 

Art. 231. A turma designada pela sorte para 2° loga1• tirará o 
ponto no dia da prelecção da lª, seguindo-se em tudo as mesmas 
disposições. 

Art. 232. Tei·miÚadas~dütriame~te,as prclecçÕes,a Congregação 
reun1r-se-h;t no mesmo dia, afim de julgar mt fürma do u,rt. 217, 
pa,ra o que haverá uma terceira urna. · 

CAPITULO xxvm 

DA PROVA PRA'l'ICA 

Al't. 233. Dous dia,s uteis 1depoiti da. p1·clccção ornl, reunir-sc
lm a Congregação para organizar .os pon~os da prova pratica, se
guindo o que foi indicado nos ~rts. ?18 e 219, menos qllétnto ao nu
mero de pontos, q uo será do 30, e eleger, do me3mo ry10do . q u; se 
fez para f'ormula.r os pontos dê)- prova escripta, nma outra com
missão ele trcs membros, para formular a. questão <L resolver e . 
fiscalizar a elaboração da prova. 

Art. 234. A prova pratica, consistiré1. em cxperiencias, analy
se;:., mánipulações, manejo de j ns~rumentos, pro~ectos de macbinas, 
problemas e applicações numericas. 

Art. 235 . Depois que a commissãa nomeada parn, essa prova 
verificar qtie os pontos e ;tão d13 accôrdocJm o disposto.nos <J,rts. 218 
o 219, o secretario convidará o candidato inscripto em primei;.·o 
logar pam, cm presença dos cl13mais, tifür o ponto, que S8rvir;~ 
par '1 . todos. . · 

Art. 23G. Foito isto r otil\Ll'-sc-llão O!> C<Lndidato.', o <L commis
são, acto continuo, organizarâ. um<L questão pratica importante, 
relativa ao p:mto sorten.do, deyendo um dos membros da mes:11a 
com missão, dep1is de serem el f c3 aclmittidos na .sala, ler a q nesLão 
em ·voz alta e pa.usada, para todos terem sciencia della, seguindo-se 
immediatamente a sua elabora,ção . 

Art. 237 . A prova pratici+ não duraríL mais ele cinco hJra ' , 
terminará no mesmo dia e será commum a todos os canclidatos. 

Art.. 238. A commissão anre.;;entará por cscri pto ã Congrega
ção sna apreciação s ... bre o m·erito relativo das provas exhibidas, 
lJcm·aqsim torl a.s a.s circumBtaqcia,s qnr. possa,m intcrc;sar a,o · j nl
gamcnto, 
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Art. 239 . A prova pratica será. feita simultaneamente pelos 
candidatos, p;rovideJ!cia;ndo-se ele maneira que , el~~s . não tenham 
communica,ção entrç si oncom quem quei• que s13ja:. · ·- · 

__ 1\rt. 240. O .relatorio Cll-!e cada un.i dos candidá~os o,pi·esqntar~ 
justificando ps seus cabt]o~ e observações, será rubric<_1.do pela 
commissãp e por tqdQs os outros candidatos. . · ·· 

. Ai:t. 241. Durante .a ()xhibi_ção desta in·ova, poderão tam bom 
inspeccional-a os _ot}.tr_o? membros da Congregação que não fizerum 
parte da commissão. . . 

Art. 242. O julgamento sobre o merito dcst<b J:!rova s(;lrá. iden
tico ao fias o.utras, pi1ra o que .haverá. u·rµa 4ª urna. 

1\vt. 243. No concurso para provimento do log;:.r• de substituto 
da, mi,deira do curs:i superior de mãrinha, não hã vel'ltpi,ov ;:C pratica . 

.. Art. ~,14. Nos çoncu1·sos parn provimento dos Jogares · de ad
juuctos das lª auht do 1° anuo, l" aula do 2° auno e lª do 3° anno 
do curso tle marinha, n1lo lia.verei. prova · pra.1,ica ._ . . . . · · 

Art. 2<15. Nos COUC_U!'SOS para provimento dos lagares ue ad
junctos das 3ª aula do l 0 anno e 1 ª elo 3° anuo do curso de marinha 
a provlt pl'lttiM constar<l d~t execuçtio ue épuras e iwojectos. 

CAPITULO . XXIX 

. DA ARGUIÇÃO GERAL 

Art. 246. Nos concursos par;:i, os cargos de adjuncto e preparaº 
dor a prova de these e dissl}rtação será substituida por uma prova 
de arguição oral feita por uma com missão de cinco men:1b1·os, eleitét 
.Pela Congregação. · 

Art . 247. Oito uias depois de encenada a inscripção, rennir
se-l!n, a Congregação para eleger a commissão de que trata o ;trtigo 
anterior e para organizar os pontos para a pro·va de arguição~ se
gundo o rlisposto nos artigos 218 e 211:1. 

Art. 248. · Eleita a eommbsão examin·adora e approvados os 
pontos, dar-se-ha ini~io á..árzuição, sendo __ os candidatos chamados 
segundo a. ordem de mscripçao. · · 

Art. 249 , A arguição de cada um dos exaínimuores não poderá 
exceder de vinte minutos . ·· . 

Art. 250 : Si o numero de candidatos exceder ele dous, a arguiçfo 
continuará. nos dias seguintes. 

Art. 251. Terminttdas diariamcute a~ a1·guiçõcs, a Congregação 
rcunir-se-J-1ét no mesmo dfa afim dé julgar ·1rn fó1•nm do artigo 217, 
para o que haveril uma urna especial. · 

CAPITULO XXX 

DO JULGAMENTO DOS CO>'\CURSOS 

.Art . . 252. Conc:uida a ultimá prova, reunir-se-ha a Congre
gação no primeiro d;a util, em sessão publica, e na sua presença 
abrir-se-ha a urna das provas eseriJ)tas e, recebendo carla candi
dato a que lhe pertencer, a .led~ em voz alta, guanlatla a ordem 
da iú.scri pção . 
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Art. 253. O candidato que nessa 01'tiem sé- segui-!' ae que es
tiver lendo velará rnbre a fidelidade da leitura, tlse_alizando o -pri
meiro inscripto a do ultimo. Si houver um só candidato, a fiscali~ 
zação caberá a um dos lentes que o directo1; designar. 

Art. 254. Concluída a leitura, a commissãõ de _cjue trattt o 
art . 233, em sessão secreta, examimtrã minuciosamente cada uma. 
das <tlludidas provas e emittirá parecer sobre ellas de modo iden· 
tico <to prescripto no art. 238. 

Art . 255. A Congregação, após a leitura ·desse pai'ecêr, - jul· 
gará do merito das provas escriptas, ua fopma do art. 217. 

Art. 256. Em seguida o secretario lerá, der-ois de se abi·irerp 
todas as urnat>, as notas obtidas pelos ca.ndidatos nas quatro pro
vas, mencionando os nomes doR membros que as conferiram, afim 
de procederá apuração das mesm<is notas. 

Art. 257. Terminada a apüração, só serão considerados ha
bilitados os candidatos que reunirem maioria absoluta de notas 
boas. •· 

Paragrapho uoico. Quando, porém, houver um só- candidato, 
o numero de notas boas exigidas para a habilitação s.erá de dous 
terç:is. 

Art. 258. O docente c1u;:i não presenciar algumas dcts provas 
não poderá julgar e as suas notas nâs outra.s provas não serão 
levadas em conta de julgam1ento. . 

Art. 259. A classificaçã9 dos candidaf.os habilitados fã.r-se~lrn, 
segundo o numei;o de notas qôas que· cada um dellés hoüvei; obtiêl,o, 

§ l 0 • Si ambos tiverell1 igual numero de notas liõas, isto é;' si 
houver empate, será melhor classificado o candidato que reunir 
maior numero de notas soffriveis. · 

§ 2°. Si houver novo erµpate, será melhor olassificado 6 êan· 
didata que tiver exercido :õ.a escola, com as melhores referenciàs, 
cargo de instructor e especialmente o de instructor das materi<ts 
que constituam o argumeotq da cadeira. - _ · 

§ 3°. Verificado novo empate, decidirá o director com o voto 
de q ualidacle. · . 

Art. 260. Feita a cla,si1icação, o õecretaricr la vfar1:t em.seguida 
uma acta, em que se achem referidas todas as · circumstartcíãs 
occorridas. · · - · 

Art. 261. No tlia seguinte reunir-se-ha a Congregaçfo parc•, 
nos termos do art. 191, assi.<,,.oar o offi.cio da proposta : . · _ -

Art. 262. Este offi.cio setá acompanhado da cópia authentica 
das actas d•J processo do concurso, das provãs ésêripfas, T[O fela
torio dos concurreotes, dos pareceres das commissões a que se 
r eferem os arts. 231:1 e 254 e, al"ém dist"o, de uma informação do 
director, ou de quem fizer as suas veze_s, sobl'.l3: todas as circum· 
stancias occorridas, com especial menção da maneira por que se 
houveram 0s concorrentes durante as pro'1as, de quaesquer títulos 
de habilitação cfue tenham fi.presentatlo, e dos serviços que porven· 
tura hajam preshdo. . . 
. Art. 263. li:m todos os p,ctos do concurso o director deverá 
exigir moderação e cortezia entre os ttrguentes ; suspender a pa
lavra por algum tempo; attvertir e impôr silencio ác1uelle que 
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se exceder, e mesmo suspender a continuação_ do qualquer acto 
do concurso, dando immediatamente parte ao Governo do occorrido. 

Art. 26'!. Os a;ctos de exhibição das · provar:! não poderão rea· 
liza1:-se sem que cstej<L proscpte <L maiorüL dos membros dtL Con· 
gregação. · 

TITULO . III 

DtL administração da escofo 

CAPITULO XX.XI 

DO PESSOAL ADl\IINlS'.l'lU'l'lVO 

Art . 265. O pessoal administratirn, civil e militu,r do estabe· 
.lecimento se comporâ. de : ' 

1 dil'ectol', official general da Armad<v; 
l vicc-director, capitão de mar e guel'l'a 0L1 de fragata, que 

ser<~ o cornmandante do corpo de aspirantes ; 
1 oflicial superior, com attl'i):mições de immed.iato de navio; 
1 3.,judante de ordens do tlirector, capitão-tenente; · 
1 <Lj udante do corpo de aspil'i1ntes, capitão-tenente ; 
6 ofliciaes do Corpo da Armada, ofüciae::; de serviço dtt e5" 

cola., capitães-tenentes; 
2 preparadores; ~- ~ . 
l machinista encarregado útt oflicina de machi11as do estabele-

cimanto; . · 
3 medicas ; · 
1 cornmissario ; 

· 1 sub-Commissario ; 
1 seáetario ; · 
2 1,0 • oITT~iaes de secretarüt ; 
2 2°• otficiaes · 
1 porteiro ; ' 
1 ajudante do porteil'o ; 
5 continuas ; . . 
4 conseryadores para os gabinetes e láboratfilrio.J ; 
4 serventes para os gabiiletes e laboratorios. 
H<1verá d tieguinte pesso<J.l auxilia1• : 
l inet: tro ; 
l úon t1«1-m es ire ; 
1 tiel · 

- 1 csc{•cvente · 
1 arn1eiro ; , 
1 fiel 'de torpedos ; 

- 2 fieis de· <\rti.lh1Lri;1 ; -
l SCl'l'<l ill'.Ül'ÇI ; 

:mi 
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2 enfermeiros ; 
l servente e·nrermeiro ; 
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4 mÇLchinistas sub-ajudantes ; 
8 foguistas; . , . . 
4 operarias da directoria de machinas do arsenal, se.ndo dous 

de l ª das~e e clou8 de 2ª, destacados para o serviço Llas oíftcinas e 
da escola; 

2 operarias Ll<L direetoria de torpedos e electricidade, sendo 
um de lª classe e o ouLro de 2", clestacaLlos para o serviço da offi
cina e da escola ; 

2 operarias ela, directoria do arLilharia do arsen:.tl, sondo um 
de P classe e o outro de 2ª, destacados para o serviço da oflicina 
e da escola; 

3 patrões ; 
l roupeiro ; . 
1 ajudante de roupeiro ; 
l despenseiro ; 

10 se.rventes de copa ; 
12 copeiros ; 
l cozinheiro ; 
2 ajudantes de cozinha ; 
2 corneteiros ; 
40 mn.rinheiros cont1actados. 

C,APITULO xxxn 

DO DIRECTOR DA ESCOLA 

,_ 

Art . 266. O direetor é a primeira autoridade do estab~leci-
mento. Exerce superior inspecção sobre a execução dos pro
grammas, dos cursos, do13 exttmes e do ensino em gel'al ; regula e 
determina , de conformidade com o presente regLllamento e ordens 
do Governo, tudo que pertencer á mesma escola. 

Art. 267. Em seus impedimentos será substituído pel,o vice
director. 

Art. 268. O director só recebe ordens do superintendente do 
ensino. 

Art. 269. O director, n9 exercicio de suas funcções, se com
munica directamente corµ o vice-dil'ector rio que fôr concemeote 
ao serviço militar e escolµ,r do estabelecimento. . 

Art. 270. O directo t· é responsa.vel tanto pela exec_ução de 
todas as disposições contidas neste regulamento, como pelo cum
primento do l'egimento i.nterno e ordens que o üovemo julgue 
conveniente determinar para a escola. -

Art. 271. Além Llas ;+ttribuições que lhe são conferidas por 
este regulamento, incumbe-lhe : 

1°, corl'0sponder-se directamente, em obje~to de serviço, com 
qualqner autorid<tde civil ou militar, exceptmLUdo-se os ministros 
e governadores de Esta.dqs ; 
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2°, nomeai', de entre os empregados da administração, na falta 
oti impedimento de qualquer delles, quem os substitua interina
mente, communicando ao superintendente do ensino, si o provi
mento do emprego não f'àr de sua competencia; 

3°, determinar e regufarizar o serviço da secreta,ria e qa bi-
bliotheca ; . , 

4º, requisitar os ,instrumentos, appa1·elhos, moclelos, armas e 
quaesquer arteractos necessarios ao ensino ; 
, 5°, .autorizar, tendo em vista as respectivas verbas, êt acqui
sição do que fôr necessario ao expediente da bibliotheca e secre
taria', inclusive a de livros para.o augmento da bibliotheca .; 

6°, impôr, correccional e administrativamente, as seguintes 
penas : . . . . . _ 

a) reprehensão simples e suspensão até oito dias, por negli
gencia ou falta de cumprimento elos deveres, .aos empregados não 
docentes sob suas ordens ; 

b) reprehensão em ordem do dia ou prisão até oito dias, por 
desobediencia e insubordinação, ·ou por falta contra a morali
dade e disciplina, tambem aos empregados não docentes sob suas 
ordens ; . 

e) providenciar na fórma do codigo dos institutos de ensino se· 
cundc1rio e superior, cm relacão aos docentes que se afastarem do 
cnmprimento ele seus devcrr's. 

7°, convocar, presidir, <J,d.iar, prorog1tr e suspender êtS sessões 
da Congregação quando ;julgar conveniente, devendo, no caso .de 
suspensão, immediafamente fazer a necessaria communicação ao 
Ministro; 

8°, marcar a hora das sessões da Congregação, de modo que 
não seja prejudicado o serviço lectivo ; 

9º, assignar com os membros presentes as actas das sessões, 
fazendo tomar o po11to elos ausentes, ainda que tenham dado aulét 
no mesmo din ; . 

10, assistü-, sempre que julgar conveniente, o serviço lectivo; 
11, presidir tt0s concursos que se façam na escola e nellos 

votar ; 
12, nomear os docentes que devem compór a:s mesas mmmi

nadoras; 
13, infür1mtr ao superintendente do ensino sobre a pontualidade 

e corroeção dos funccionarios da escola, inclusive os do magisterio ; 
14, füzer tomar o ponto de todo o pessoal, diariamente; 
15, dar baixa aos alumnos que, por effeito das disposições do 

presente regulamento, tenham de ser eliminados da matricula; 
16. communicar aó superintendente do ensino, quando porven

tui·a chegue ao seu conhecimento, o facto de qualquer docente ter 
curso de ma.teria que seja leccionada na Escola Naval, salvo em outro 
estabelecimento official ou equiparado, afim de que, uma· vez pro
'1"ado semelhante facto por inquerito determinado pelo Ministro da 
Marinha, este o suspenda do exercicio d0 suas funcções, na fórma 
do disposto no codigo dos institutos de ensino secuudario e superior. 

17, communicar ao superintendente do ensino todC1 e quC1lqner 
va,ga que se der no corpo docente da escola; 

"·· 
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18, dcsigrnw, observadas as disposições do presente reguia-
mento, o membro do magisterio que deva substituir a qualquer 
outrp no caso de ausencia de algum delles ; _ 

19, com excep<;5.o do pessoal do ensino, dar l icença aos em
p1•cgados da OS<?ola,, som pf:lrdas de vendmentos, não excedendo de 
oito dias de uma vez, nem de 30 em um an1:0; _ _ 

20, propôr ao superintendente do ensino quaesque-r medidas 
utcis ao ensino, de modo que este acompanhe os progressos da época, 

. E:obretudo na parte profissional; 
21, manter e fazer manter, tu.ato no estabelecimento como 

nos navios á disposição da escola e a serviço do ensino, a maior 
ordem e regularidade, de modo a ser por t odos ol)servatla. a mais 
rigorosa. diséiplioa ; , 

22, fiscalizar o dispendio do todas as quantias recebidas pant 
as despczas do estabeleciment o, despez~s que só poderão ser foitas 
sob expressa ordem sua ; . · 

23, rubricar os pedidos pu.ra a.s despezas da. escola e as folhas 
do pessoal do ensino e demais empregados, que devem mensa.l
mente ser enviadas á repartição fi scal ; 

24, fazer reverter o :saldo do rancho dos aspirantes, si o hou
ver, em beneficio do esta,belecimento e do proprio rancho; 

25, propôr <M> superintendente do ensino, quando. julgar conveni· 
ente, as modificações necessarias ao regimento interno da. .escola 
a.fim de tel-o tiempre cm bai,mo11ia com o disposto no presente regu-
lameri.to; - 1 

. _ •• 

26, a.prcsenfar annualmente ao super intendente do ensino, .ate;\ 
o fim ele ·revercfro, um r elatorio · minucioso sobré todos os serviços 
a seu car go e occurrenci:i.s, ·cm geral, ha,viclas até a da.ta de 3Lde 
dezembro. 

C,\PlTc.lLO XX.X III 

DO VICE•DU"lECTOR E cm~MANDANTE DO COR,PO .QE ASPJP.A_NTES 

. Art. 272. O comma,nd<~ntc do corpo de aspirantes é .o rcspon· 
savel pela educação militan e disciplina do referido corp_o. _ 

Art. 273. Ao vice-direl}tor, command<i.nte ·do corpo · de aspi-
rantes compete: - _ . 

l 0 , substituir o clircctor , em todas <LS su<ts funcções; 
2°, auxjliar o director, sempre que elle exigir, ainda E)stando 

e1J0· presente ; _ -
3°, comp<trecer âs sess~es da Congregação; ..- _ 
4°, receber e transmi~·rir as ordens do director, informal-o 

de todas as occurrencias que .se derem no . estabeleéimento, deta-
lhar o serviço militar do mesmo; _ 

5°, :.tpplicar todo o zelp e esforço par a que os .empregados 
que lhe sã.o sLibordinados 13 os alumnos se conduz'Lm com toda 
disdplina; 

6°, · re3olv.;r, sab sua r Efsponsabiliclade, toda questão urgente , 
que nfLQ possa esperar pelp dirc-ctor, devendo immediatamente 
t.lar pa1·te <L e.:: te UiL deliberu,ç·Ko tomada ; 
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7°, propu1' 1w director as providencias c1ue julgar ncce3Sal'ias 
par<t-.melhorar o sys_tema de administração, <L disciplina, o forne-
cimento e a escri ptu.i:açã;o-go estabelecimeuto; _ 

8°, apresen tar_ semestralmente ao director uma exposiç"ao l'e-
sumida .dos serviços_: a seu cargo; . 

9°, verificar .todos_ os doc_umentos de receita e clesp~za relativos 
á. escola, a;ssignal-os_e fü_zer Qhegar ás mãos do director; . . 

10, policiar o cstabeleciment9 e fisçª'lizar todo o serviço, ~ara 
que este se taça de conformiclacle com o que se aclu1r prescr1pto 
nas ordens d.o úia, rcgullLmentos e instrµcções Jarfas pelo director 
e pelo Ministro ; ....:. _, - ·· 

11, prescrever, d ~ppi;; rle n.pprJYad.o pelo d.ircctor, o serviço 
elos officiacs da Armada r[u"e~ o teem de r~uxili ar no clescropenho das 
funcções de .commQ.n~ante do corpo; . . , _ . . 

12, impôr aos alümnos o officia,es sob suas ordens as penas de 
sua al@da,_ gc_a~ôrdo cóní o disposto neste r egulamento e no Co-
digo Disciplinar de~ Arrúafüt. · 

Art . . 274 . . O vice-director é a urüêa. autoridade do estabeleci- · 
mcnió.-í:ôm dos_éasos de .urgcncia, que S3 c:immnnica verbal e t.li
rocfamentc cqm o §.fr~ctor, _em objecto de surd<;O militar. 

Art. 275 .' O vice·director -te1·;:t direito ;L alojamento decente~ 
mente- BlObiliatlo e dCVCl'á pcÍ'noittLl' 110 O:StabC!OCÍIUCnto, ' p~[u 
me119s.du1LS vezes p ÇH' semana. 
· Art. 276. O vice-director; o immédiato e o commissario são os 

responsaveis p::ilos valores .depositados no cofre da escola. 

C4PlTULO XX.XIV 

- DO OFFJCIAL SUPERIOR IMMEDIATO AO VICE·DIRECTOR 

A1~f. 211: Ao oITTcial suporio1· immediato ao vice-director 
cumpre :_ _ __'". . ,_ ·' ·. __ 

1° ; substitnil' o vice•dii•ect.or ; _ 
2°, a.uxilia.r o vice-director em todas as n.ttl'ibuições que lhe 

siio prescriptas neste regulamento ; 
3°, exercer toda.s ali! l'ínlc~õés c11ie pelas leis ell\ vigor• compe· 

tem ao_ ofllcial immedi!i.to. .. . :: · .. : , - · 
Art . 278. O ofilcial superio1· immcdiato n.o vicc-directol' ter:t 

um q1ia.rto mobiJia_do e diwel'.<.í. pornoitn.r no estabelecimento, pelo 
menos duas yczes por semana. 

CAPITULO XXX.V 

DOS OFFICIAES DA ARMADA AO SERVIÇO DA. ESCOI,A. 
~ 

Art. 279. -Incumbe .aos ofllciaes ao serviço da escol:i. : . 
1°, auxiliar o director, vice-director e o immediato na. manu

tenção. da disciplina militar e inspecção do comportairiento dos 
alumnos.no recreio, nos alojamentos, sala de estudos, refeitorios 
e em todo e qualquer logar a que os mesmos alumnos devam com
parecer i•eunidos; 
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2°, desempenhar todas as obrigações que lhes forem marca
da? no detalhe de serviço orgu.nizado pelo vice-director ; 
· 3°, dar parte ao irnmcidiato de tudo o que occorrer ; 

-1°, dirigir os alumnos nos oxorcicios e trabalho$ praticas de 
que forem encarrega.dos por designação do director ; · 

5°, fazer serviço de estado ao estabelecimento, de accôrdo com 
as disposições em vigor na Armada. 

CAPITULO XXXVI 

DO AJUDANTE DO CORPO 

Art. 280. Ao ajudante, além das attribuições analogas ás de 
ajudante de corpo de organização militar, compete: 

1°, fiscalizar constantemente os uniformes, livros e mais obje-
otos pertencentes aos alumnos ; · 

2°, verificar diariamente, em parada, as faltas dos alinn.nos e 
tomar conhecimento das causas, dando noticia ao vice-director de 
todas as occurr.encias tliarias sobre suas incumbencias ; 

3°, inspecciunar cliê11'iamente os alojamentos, refeitorios e.sã.las 
~~~; 1 : . 

4°, ler as ordens do di,a, conform·e a determinação do vice-di-
rector, em. presença do corpo de aspirantes; · 

5°, assistir frequentemente ás refeições dos aspirantes ; · 
6°, detalhar o serviço 'dos aspirantes de accôrdo com as ordens 

do vico-clirector, escriptm•anclo diariamente os respectivos livros; 
7°, comm<rndar os exercícios ge1·aes ou a elles <tssistir, quando 

fôr nocessario ; 
8°, commandar o corno de aspirantes, quando em f'orm..atura 

fóra da escola · · 
9°, demora~'-se no esti1belecimento o maior tempo passivei:. 

CAPITULO XXXVII 

DO ENGENHEIRO '.\fAC\UNISTA ENCARREGADO DA OFFICINA. 

Art. 281. Compete ao engenheiro machinista encarregado da 
officina da escola : 

1°, zelar pela limpez;+, conservação e efficiencia das machinas 
e utensílios da officina ; ~ 

2°, dirigir a execução dos trabalhos que tenham de ser feitos 
na officina, desde que sejq.m ordenado3 pelo vice-directoe; 

3°' inspeccionar as wachinas das lanchas e outras que exis· 
tirem no estabelecimento, providenciando para sua reparação 
quando se fizer necessario ; 

· 4°, dir·igir os trabalhos praticas dos alumnos na officina, at~xi
liándo os respectivos docentes, sempl'e que lhe seja ordenado pelo
vice-director ; 

5°, exercer· todas as funcções que pelas diSJ?OSições em vigor 
competem ao engenheiro machinista, chefe de machinas. 
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CAPITULO XXXVIII 

DOS i\IEDICOS 

Art. 282. Compete aos medicas : 
1°, .prnstar os serviços da 8Ua profissão a todos os empregados 

da escola ou nella resid.entes ; 
2°, examinar a qualidade dos medicamentos que receitar, antes 

da sua applicação, dando parte ao vice-director de qualquer abuso 
que encontrar, não só a este respeito como em relação ás dietas e 
mais serviços da enfermaria ; . 

3°, fazer a estatistica mensal ·e annual dos enfermos a seu 
cargo, com as respectivas obset' v<tções ; · 

49, examinar diariamente os aspirantes e praças quo derem 
parte de doente, communicando o resultado ao vice-director ; 

5.0 • examina,r mcnsalmeute o esta.do eanitario elos <tlumnos e 
praças, declarando, por escripto, . o nome d.os que, por enfermidade, 
se acharem impossibilitados para o serviço da marinha de guerra ; 

6°, visitar e; inspeccionar os aspirantes em suas residencias, 
ou no hospital, sempre que l11es fôe determinado pelo director, a 
quem communicarão o resultatlo de taes i'nspecções, por intermedio 
do vice-director ; 

7°, dar instrucções e pedir as providencias necessarias para 
que o serviço de ent'ermaritt se faça do melhor modo possível; 

8°, pai;ticipar ~o vice-director qualquer indicio de molestia 
contagiosa ou epidemica que se ma11ifestar no estabelecimento, 
indicando os meios para atalhar o mal ; 

9°, revaccinar os alumnos e as praças, quando fôr conveniente 
esta medida praphylactica ; 

10, dêtr instrucções, por escripto, aos enfermeiros sobre a ap
plicação dos remedias, dietas e o mais que convier ao tratamento 
dos doentes ; 

11, examinar todos os viveres fornecidos â escola, os quaes só 
poderão ser acceüos com a sua approvação ; 

12, inspeccionar os candidatos á mn,tricula ou quaesquer outras 
pessoas designadas pelo director. 

CAPlTULO XXXIX 

DO COMi\IISSARIO E DO SUB-COMMISSARIO 

Art. 283. Incumbe ao comínissario : 
1°, fazer a escripturaçãa. da receita e despeza e mais serviços 

que lhe competem, ,de conformid;1de . com as tlisposiÇões em 
vicror · ·· · · 

" 2o'. inspeccionu tlia1,iamente o estaclo dos paióes e o serviço 
das cozinhas, pelos quaes é· o prinéipal responslivel ; · · · 
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3°, ter a seu cn,rgo todo n,rmamento e n,r!,ef'actos pai>a o ensino 
dos alumnos nos exerci cips de artilhari_a, machinas, ferrameutas, 
infantaria, gymnastica, esgrima· e natação, bem assim, n, mobilia 
que não per tencer ás aulas, todo o trem de mesa e cozinha do 
estabelecimento e o serviço cbncel'nente á mesa dos <tlumnos; 

·4°, fazer mensalmente o pret dos aspirantes e de todo pessoal 
da escola, com excepção dos membros do magisterio e empregados 
<la. secretaria ; · · - · · · · ' ' 

5°; ter sob sua ·gnarda uma das chaves do cofre: ,, 
Art. 284. Incumbe ao sub-eommissai·io auxiliar o comntissario 

ua escriptüra•,'1io de cadernetas· s 1ibsidi ari ~1.s·· P outros· sR1' v.i~os de 
·que o ·mnsrno o rmcarregur. . · ' ' ' 

l. 
1 

') t. .. 

CAPITULO X L " i : 

.. , 
' " 

]) 0 SECRE'l'AlU O '·-- ~ 
,, ,, 

,' - _, . v:\ 
Art. 285. Ao secretario compete : · - · :_ 'r. '· 
1°, redi·gir, expedir e r eceber a correspondenc'ia offfoial, sbb as 

orclemi do director e conforme suas instmcções ; , " 
2°, receber, informar e encaminhar todos os réquerirhentoil-e 

papeis dirigidos á-directoria da ~scola; · · ~ 1 ·:_} 
3°, assistir ás sessões da Congregação ; . n 
4°, lavrar e suliscrever 1 com os examinadores e os rríerµbfos 

os termos dos exames dos alumnos e actas dos cóncdrsós, po~endo 
'ser· auxiliad_Q nesse ser"."iço por up1· dos elÚ]:Jregaâ~s ~da, secretà1'.~.~- ; 

5°, esc~1pturar os livro~ das ac.tas ~a q~ngregaçao ~ elos _a~sen.;.. 
tameJ?tos, Já dos membros 110 mag1stor10, .FL do pessoal sob suas 
immediatas ordens; ,_ · - · -0: 

6°, fazer monsalmcnt,o ·as folhas do pagninento dó corpo doc~iíth 
e dos emprcgndos da ,;ecrct~ria o r emottcl-as :l . r epartiÇiío :fiscal ; 

7°, cµmpril' e fazer Cll'fllprir pelos :seus sU:oaltcrn.os as oi::d0rís 
do dil;ector, distribuir o serviço que ' deve sêr 'desempenhadó pelps 
referidos subalternos, podendo, com ·licença do dfrectór; prórogá,r 
a hora d.o. expediente, sempre que rôr preciso ; · · · ' . ':,J 

8°, propór ao 'director tuêio q"uà.rito - fôr 'ú, bem , uo sêrviÇo da 
secretu.ria. e da celerid-ade· ~o expediente ; -' - - - · _ - ~ _ 

9°, _Prepar~r os escl~re~i~ento~ que deva!!L _servil' _de b.aso ~os 
relatorws do chrector e 10strmr Cóm os necessar10s documentos os · 
negocios que subirem ao conhecimento da mesma autoridade; 

10, organizar annualmynte a relaçã o do.> aspirantes matri
culados nos annos successivps, por ordem de merecimento . 

CAPI'fULÕ 'X.LI ' - -- V~ 

pos Pl)JMEIR()S OFFICI AES _' 

A.rt . '286. Compete ao }º offic lal mais antigo : · 
l ". auxiliai• o secretario e substituil-o em suas falt[l,s e impe. 

tl1mentos ; 
2°, escripturai~ o livro rpestre dos aspi rani;és i 

- -
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3•, fazer. 11. esc1•ipt11ra,ção o demais serviços .conc01•nentcs ao 
curso supel'ior de marinh'a. e · '' 

Ai;t .. 287 .. CÓmpe,t'e ao 1° official mais moderno : 
-· 1°; auxiliar· o' ::mcret'ario em todos os seus trabalhos e su bstituír 

o 1° official ma.is antigo em suas faltas e impedimento~ ; · 
"· -· 2°, gimrdar e-'eonserval' a !Jibliotheca u;seu cargo.apresentando 
annualmente ao director antes da abertura d:as aulu.s o catalogo da 
bibliotheca, com as alterações que tiver so1fridq no a.nno' ant01•io1• ; 

' 3°, guarêla'i' e conservar os modelos e instrumentos não per
tencentes ao laboratorio ou gabinete, apresentando annualmente 
ao dircctor, antes da abert1ir1i. das aula.s o inventario do existente ; 

4r', não empl'Cstar moµelo, insteumento ot1 livro algum ~ts pessoas 
extranhas a'o estabelecimento ; 

5°, só emprestar modelo, instrumentos ot1 livros mediante re
cibo .Por prazo nunca maior de 3i?-dias; 

6°, dar parte de qualquer extravio de livros, instrumentos ou 
modelos a seu cargo, afim de que o responsavel indemnize o Esta.do 
do prejuizo. 

CAPITULO XLII 

DOS SEGUNDO;'! OFFICIAES 

Art. 288. Ao 2° official mais antigo compete : · 
1 º, auxiliar o secretario _e subs ti tu ir o 1° ofil.cial mais moderno 

cm suas -faltas-e impedimentos ; 
2°, guarchir e conservar .. sob sua immediata responsa.bjlidade 

torlos os papeis ciue sejam nrcllivados ; 
3°. ela.ssificn.r os papeis archivadoB, de fórma que se torne facil 

qualquer consulta. ; · 
4°, extrahir as certidões dos documentos a set1 cargo, quando 

ordenado por despacho do diroctor. 
Art. 289. ·compete ao·2° ofH.cial inais modemo : 
1 º, auxiliar o secretario o substituir o 2° official mais antigo ; 
2°, registrar a córresp_ondencia m;colar ; · 
3°, inventariar os livros e m:i.terial da secrAtaria. · e porta.ria ·; 
4º, n:uxiliar aos demais offici~es, ·segundo as determinações do 

secretano. 

CAPITULO XÜII 

DO PORTEIRO E SEU AJUDANTE 

Art. 290. CompetA a.o porteiro : 
1°, tomar o ponto dos a!umnos em li-vro para esse fim desti

nado e todos os dias apresental-o ao respectivo docente · que o 
authonticará ; · 

2°, declarar dia1•ia.mrnte ao vice-dit>ector quaes as aulas qne 
niio fünccionara.m ; 
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3°, vefar peJo <tsseio das sala:> de aula, bem como, pela respe-
ctiva mobilia e nrnis mr1terial de ensino da escola.; . . 

4°, detalhar o serviço 'dos contínuos, de contbemidade com as 
ordens do secretario ; 

5°, recéber os requel'imentos e papeis das partes pal'a. dar a 
conyeniente direcção ; , 

6°, ter a seu cargo toda a inobili3t das ·aulas. 
Art. 2.91. O ajudante do porteiro substituirá o porteiro e o 

aux11Iará nos serviços do seu cargo. 

CAPITULO XLIV 

DOS CONTINUOS E CONSERVADORES 

Art. 292. Compete aos continuas : 
1°, substituir o ajudante do porteiro, mediante . designação do 

director; 
2°, coadjuvar o porteiro na tomada d.o ponto dos alumnos ; 
3°, preparar as salas das aulas para as lições ; 
4°, entregar a correspooilencia d.a escola ; 
5°, ir, diariamente e ·pai' eséala, recebei' na Secretaria de Es· 

tado a correspondencia parct a escola. 
Art. 293. Compete ao

1
s conservadores zelar · pelo asseiD do 

gabinete, cuidar da conservação e bom estado dos instrumentos e 
apparelhos dos gabinetes · e laboratorios respectivos, cumpriLldo 
todas· as determinações do ureparndor. . . 

CAPITULO XL V 
1 

DOS SERVENTES, ROUPEIROS E DESPENSE!ROS 

Art. 294. Aos servent<;1s, roupeiros e despenseirós cumpre 
especialmente a cada um o asseio dos gabinetes, a !impelia é boa 
ordem dos ·álojamentos, da rouparia e o serviço da copa . . 

CAPIT ULO · XL VI 

DAS NOMEAÇÕES, VENCrn1EN1~0S E V ANT~GBNS DOS E~H~REGADOS DA 
Af>MINISTRAÇAO 

Art. 295. Serão nome<tdos p:Jl' decreto, o director, o vice-di· 
rectol', o official immediato, o se_cretaí-io e os priinefros e segundos 
ofiiciaes da secretaria ; por portariã do MinMro da ~1arillha ,, o 
porteiro; por portaria do 1irectox •. os dem.ais.empregados ; sendo 
que os lagares ele" consei;va;dor de gàfüüete e lãl:io1°ãtorio são de 
accesso dus respectivos serventes. 
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Art .. 296. Os vencimentos dos empregados de que trata, o 
artigo antei·ior .são os fixados na ta,belltt que <tcompanha o presente 
regulamento. 

Art. 297 . Aos empregados da administração sãp extensivas as 
disposições relativas aos membros do magisterio nos casos de faltas 
e licenças. Taes empi'egados ficarão sujeitos ao regímen escolar. 

Art. 298. Os empregados da secretaria t.erão direito a grati
ficações addicionaes periodicas na mesma proporção das estabele
cidas no art. 151. 

CAPITULO XL VII 

DO P!lOVIMENTO DOS LOGARES DA SECRETARIA 

Art. 299. O cargo de secretario é de livre escolha do Governo, 
entre os officiaes reformados da. Armada·, os primeiros ofilciaes da 
secretaria da escola ou pessoa idonea que já tenha exercido com
missão de ensino em estabelecimento oficial. 

Ai't. 300. O cargo de primeiro ofilcü.tl será provido por accesso 
e os de segundo oflicial serão providos por pessôa idónea, a juízo do' 
Ministro dn, Marinha. 

CAPITULO XL VIII 

DISI'OSIÇÕES GERAES 

Art. 301. A correspondencia entre o director e os membros 
docentes será feita por meio de officio ; a daquelle, com os demais 
empregados, por portaria. 

Art. 302. Q director tomará posse do seu cargo perante a 
Congreg<.\ção. 

Para essê fim . enviat•á ·mna communicação a quem estiver 
exercendo o cargo de director. 

· Este convocará. a Congregação para o primeiro dia util e partici
pará ao nomeado o dia e hora em que deverá comparecer .pa.ra 
ser-lhe dada a posse. 

No dia e hora indicados, recebido o novo directoi· á porta da . 
sala das sessões da Congregação, pelo director em exercício e lentes 
presentes; toma.rã assento á direita do presidente da Congregação e, 
lido pelo secretario o acto da nomeação, tomará posse, .do que se 
lavrará um termo, que será assiguado por elle e pelos ditos lentes. 

_Tomará logo depois o logar que lhe compete e. dar-se-ha P.01' 
terminado o acto de posse, que será communicado ao superinten
dente do ensino. 

Art. 303. Proceder-se-ha de modo analogo em relação á p.oss~ 
do vice-dil'ector, que será recebido {t porta da Congrega-ção- P9:~' 
uma commissão de tres docentes nõmeados pelo di.bectoi'. . · 

Art. 304. Os lentes tomarão pos~e ·dmt seus cargos em,ses;;ã,o 
de Congregação, que será convocada para esse fim em dia e hora 
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designados pelo uirector e serão l'ecebidos â porta ll<L saia das 
sessões por uma commissão de tres docentes· nomeados pefo .me·smo. 

La vrado::i os termos,' que serão assign(L'd.-s pefo' director e pelos· 
nomeados, virão estes tomar as;ento nos .lagares que·lhes· compe-
tirem. · · 

Art . 305 . Si ém qualquer dos casos dos artigos · antecedentes 
não puder reunir-se maioria da Congregação, verificar-se-ha o acto 
de posse com os lentes presentes,qualqucr que seja o numero, e disto 
se fará menção na acta e se dará parte ao superintendente do 
ensino. 

Art. 306. Si, apezar do disposto no artigo anterior, não fôr 
possivnl reunir-se a CongrcgaQão, toma1~ã.o,posse os lcntns p1wanto a 
directoria do esta bel~cimento. 

Paragrapho unico. Os empregados tomarão JlOsse perante o 
director do estabelecimento. 

Art. 307. No per iotlo d:i.s férias escolares, a posse uo director 
e dos lentes se fará perante a directoria do estabelecimento. 

Art. 308. Poderá o Ministro da ·Marinha, como recompensa ao 
merecimento; mandar um docente vitalicio em viagem de instru
cção n,os pn,izes mais âdmtntados, concedendo-lhe os meios neces-· 
sarios ã sua aubsistencia, tmnspor·tes e lJesquizas. , 

i~aragrapbo unico. A csqóUm desse dõcênté· s~rá. fetttL pelo·'fyi.i; 
nistro da Ma1·ioha, competin~o a este dai· as devidas instrucçõm. 

Art. 309. Não poderão servir de examinadores os docentes 
que tiverem com os .examinandos parentesco até o segundo gráo, 
nas linhas n,scendentes ou descendentes ou na linha transversal. 

Nas questões de interesse particular não podem votar conjun
ctamente docentes que tenh11m entre si o referido parentesco. 

Art. 310. Quando, entre dous ou mais docentes, se verificar o 
impe.dif\1ento ele que · tr:i.1.3, o artigo· :i.ntecedente, só ser(L admitti.do 
a "votar à mil.is fLn tigo: - • . 

Quando o mesmo impedimento se vei'ifiear entre o director fl 
:i.lgum on alguns docentes, votar:r ::tpenas o dil'ecfür . -

Art. 311 . us membros do corpo docente podem exercer eom
rnfssões ilo Governo, rélativa~ ào ensino, on de ·caracter technico. 

Art. 312. No caso de su pprossão de c11deiras, aulas e outros car
gos ao ensino, os docentes vit'aiicios serão eonsideí'ados cm dispo
nfüili.dade com õs veneiment'9s integra.e~~. 

. . Parti.grapho unfoo·. Perceberão igualmente_ taes vencimentos, 
clm•ante qualquer .interrupção, que sotfrer o ensino das respectivas 
disciplinas. por deliberação e.lo Governo. _ 

Art. 313. Os docentes,rnilitares e vitalicios que por graduação, 
promoção ou reforma, att i.ngirem posto superior ao. de capitão de 
mar e guerra, ficarão desde fogo ·considerados avulsos, abrindo 
vaga, ma s conservando todos os seus direitos e VIJ,ntagens. 

Ar . 314. Os cargos de adjunctos das aulas do curso superior de 
mn.rinha s2rão provid;)s em eommi..são por officiacs superiores ou 
por profü;sionaes estrangeiros contractados. 

Art. 315. Os docentes vit1tlici.os quo pertencerem ao quadro 
activo da Armada ou 'classe~ annexas serão t1•ansferidos paro. o 
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quadrei extraordinario, conservando as respectivas patentes e sendo 
promovidos sómente por antiguidade • 

. Art. 316. Os meqibros do corpo docente de nomeação e posse 
antêri<Jr a· este regulu,mcmto conservam todos os direitos que lhes 
ro1·am assêgtn·adus pelu,s leis e regulameutos anterioi·cd. 

A1·t. 317. A matricula no curso superioi· de marínhi1, q110 é 
obrigatqria aos c<Lpitães-tencntes, .poderâ. ser fücultétda a qu<Llquer 
official superím· po1' ordem do Ministro da Mariuha. 

CAPITULO XLIX 

l>ISP081ÇÕES 1'RANSI1'01UAS 

Art. 318 . Os uocentes c1ue ,regi<Lm o ensino da,s 2"' aula do 1° 
anno do cm:so: ue. ma,rinha e l" do 4° anuo do mesmo curso, da l "' 
aula. do 2~ anuo do cur'.SO de úrn1·inha, cl;1s 2"' aula do l 0 anuo do 
curso de ma.chinas e l '~_ aultt . do 2°.alllto do mesmo curso e · d<L i a. 
aillê.L do ·it>. anuo_ do curso tle machilms, do regulttmeuto anterior, 
passarão a-.ter exerci cio, respeJ::tiv<J,mente, n<1 !"- aultt do l 0 anuo' 
do cur so de 1.:n.a~·inbn,, na 2" aula do 1° anuo do ctu•so de marinha, 
na 1 ª àula. do 2° anno do curno de machinas e m1 !"- do 3° .anuo do 
curso de imÍchiÍÍas, col.lservando, como lentes substitutos, :;eus di• 
reitos de accesso- ás cadeiras que pm·tenceram á antiga secção 
technica, réspeitaâi a: restl'iéÇão · estabelecida no final do art. 205 
do regulame11to'que· baixou com o·decreto 11. 7. 886, de 10 de março 
de 1910, na vigencia do qual lhes füra_m outorgadm:: taes direitos. 

Art. 3H.l. O docente que r·ogia o ensi.no auxiliar da 3ª cadeira. do 
4° anuo do curso de marinha passarli. a ter cxqrcicio na 111. au~a do 
4° anuo d.o mesmo cnrso, conservando, como lente substituto, rnus 
direitos de accesso <'ts cadeiras que pertenceram <'t antiga s~cção 
technica . 

Art. 320. O n.ctual lente substituto da secção jurídica conti
nuar<'t como substituto da cadeira do curso superior de marinha, 
com exet·cicio no respectivo ensino auxiliar. 

Art. 321. O docente que regia o ensino da 2ª aula do 3d anno 
do curso de marinha, do regulamento anterior, será provido 
vitalíciamente no cargo de adjunct::i da 4ª aula do curso superior 
de marinha, mediante apostilla do respectivo titulo. 

Art. 322. Os docentes que rogiam o ensino da 3"' aula do 1° 
anno do curso de marinha, da 2"' aula do 2° anuo elo curso de ma
rinha, da. 4"' aula do l 0 anuo do curso de marinha e da 2"' auht do 
4° anuo do curso de marinha, do regulamento anterior, passarão a 
teí• exercício, respectivamente, na aula do 2° anuo do curso de ma
rinha, na aula do 3° anno do curso de marinha, na 3"' aula do 1 º.anuo 
uo curso de marinha e na 2ª aula do 4° anuo tlo curso de marinha . 

Art.. 323-. Quanüu por qual'1uer motivo vagar a 4ª aula do curso 
superior de marinha, o Governo · providenciará para o seu provi* 
mento, em commissão, n<~ t'61·1mi estabelocidê~ neste i·egulamento . 
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Art. 324. Para entrar em vigor desde já o presente regula
mento se observará· o seguinte : 

a) os alumnos que no corrente anno forem matriculados no 
segundo anno do curso de marinha cursarão o ensino auxili'ar da 
2ª cadeira do.1° anno e a 2ª aula do 1·0 anno do curso de marinha 
em commum eom os_alumnos deste ultimo anno; 

b) os alur.írnos que nu corrente anno forem matriculados no 
4° anne do curso de marinba cursarão a 3• cadeira do 3° anno 
do cursJ de marinha, ficando dispen·sados de cursar a P e 2ª cadei· 
rase a l" n,ula do 4° anuo; 

Art. 325. Os actuaes alumnos dos cursos de marinha e de ma
chinas da escola ficam sujeitos á.s disposições do presente regula
mento no que se referir ao novo plano de ensino e para os casos de 
baixa de praça, não só po1· motivo de reprovação, como por perda 
do anoo por faltas. .: . . -

Art. 326. Trinta dias depois de promulgado o presente regula
mento, o director da escola SL1jeitará á approvação do Governo um 
projecto. de· regimento interno para a mesma ·escola : · . 

Art. 327. A Congregação na sua primeira reunião,. de accôrdo 
com o que determina.o presente regulamento, designará as oadeiras 
em que de:verã.o servir os actuaes substitutos de secção. 

. Art. 328. Emc1uaoto não fôr organizn,da a superintendencfa· do 
ensino, compete ao Mínisterio da Mn,rinha o exercício das attribui
ções r1ue este regulamento confere ao chefe daqueJJ a repartição. 

Art. 329. Revogam-sei as disposições em contrario. -

HERMES R. DA FONSECA . 

Jo f quini Marques Baptista ·de Leão, 
:_, 

'' 



Taoella de ve1:icimentos do pessoal que o presente regulamehto 
determina para o serviço .da Escola Naval 

1 director, officfal general. .......... .' ............... . 
1 vice-clirector, capitão d'e mar e · g uérra ou. capitão 

· de froigata ........... ..... ...... .... .. ••..... . ..• 
1 ajudante de oi·deus, capitão-tenente ...•.• . · .... .. .. . 
14 lentes cathedraticos : · 

· Orclenado ........ ... ..... .......... . . 
Gr<ttilicação . .... . . . . : . ; .. .•... . •...• 

9 lentc3 substitutos : 
' · OrdeuJ.do ............ .' .' ............ . 

Gi·at'ificaÇão . ... : ... . :.: ... :.-: ... ... . 

6:400$000 
3:200$000 

4:000$000 
2:000$000 

$ 

$ 
$ 

89:600$000 
44:800$000 

36:000$000 
18:000$000 

13 adj~wctos _: : . . 
Ordenado ... .. . .. . . .......... , . . • . . . . . 4: 000$000 52: 000$000 
Gratificação ... ::.: .... .. . ..... -...... 2:000$000 26:000$000 

2 preparador,es ·: · · · · · · · 
Ordenado . ... .. , .. .. ..... . .... . :... . 2:400$000 4:800$0PO 
Grati'ficagão ..... .. .. ::: .. : :: . ... ~. :. · 1':200$000 2:400$000 

2 mestres : · · 
Ord~nado ...... ... .. : .- .-.- : . : ... : .... . 
Gra.t'iftcaÇão . .. .. .... : :: . . · .. · ........ . 

1 sec.retari o : · · · · 
o:rd:eQado ... ..... . .. ... . ...... : : ... : . 

. Gratificação .............. . ... . ..... . 

. 2:400$000 
l :200$000 . 

5:600$000 
2:800$000 

4:800$000 
2 :400$000 

8:400$000 
2 primeiros officiaes : 

Ordenado .. . ................. .... ... 4:000$000 8:000$000 
_ Gratificação...... . .................. 2:000$000 4:000$000 
~ segundos officiaes : 

Drdenãdo:. ......... ... .. ........... 2:800$000 5:600$000 
G ra tificaçã.o ... , . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . l : 400$000 2: 800$000 

1 porteiro : 
Ordenado .......................... . 
Gratiffoação .......... . ..... .... .... . 

1 ajudante de porteiro : 
Ordenàclo ............ .. ............. . 
Gratificação .......•.•..••......•.•.• 

4 conservadores : 

2:400$000 
1:200$000 

2:000$000 
1:000$000 

3:600$000 

. 3:000$000 

Ordenâdu ~- . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . .. • • 1 : 600$000 
Gratificação.. .............. ......... 800$000 9:600$000 

5 contínuos : -
Ordenado ... . .. . ·············· · ··~· · 1:600$000 
Gratificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 800$000 

4 serventes para gabinetes e laboratorios l :440$000 
· 1 official superior' immediato ........•....•••...... •. 
1. ajudante do corpo, official subalterno .•.• ••....... 
6 otficiaes de serviço, capitães-tenentes ....• . ....... . 
1. engenheiro moLchinista, encarregado da officina .. . . 
3 medico::> ............. . ..................•......•... 
l con1missario ....•.•• .•. •.•••.••.•••••••.•• ••.•• · •• 

12:000$000 
5:760$000 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
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1 sub-commissario ........................ •'• ••••••.• 
1 mestre ......•...•..•......•..•••.•••. 
1 contra-mestre ..•••...••••..••.•••••.• 
1 ca.r·pinteiro de ia classe ..•••........•• 
1 carpinteiro de 2"' classe ..•....•....••. 
1 fiel de lª classe ... -........•.•..•.•••. 
1 escrevente de 2"' classe ••..• . . . .••...• 
1 serra.lheiro de l"' classe .••... . •••••... 
1 fiel de artil!Ja,ria ................... .. 
1 fiel de torpedos ...........•. •.. ..•• . .. 
1 armeiro de l" classe ....... ..... . .. . .. . 
4 machinistas contractaclos ....... •.... • 
8 · fogui_stas contr<tctados ..•....•. . ••. . •• · 
1 roupeiro ......... -. •....•• . •.••..•.•.• 
l a,j udante de roupeil•o ............... .. 

: 1 despl:)nseiro ..•... · . •.. •..• •• . .... . •• . • 
e 1 cozinheiro ..••... . . • . .•• ••••...•••.•• 
2 ajudantes de cozinha . . . .. . . ...... . .. . 

10 copeiros . .. . .. .. . . ....... . .. . . .. .. . . . 
10 serventes de copa .-. •.. . ....•... ... .. . · 
3 patrões .... . ....... ... .......... •. . . . 

40 . marinhei1•os contractados .. . •..... . . . 
. l servente de enfermaria ..• . .. . ... -. -. .. 
2 corneteiros ........ • .. ·I • ••.•.••• •• ••. 

OBSERVAÇÕES 

.$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
s 
$ 
$ 

~~ :000$000 
1:080$000 

....... • ... 
900$000 
810$000 
630$000 

3:600$000 
960$000 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

12:000$000 
. 8:640$000 

1:200$000 
1:000$000 
1:200$000 
1:800$00() 
1:800$000 
8:100$000 
6:300$000 

10:800$00() 
38:600$000 
1:000$000 

$ 

Os Ientes,cathedraticos, lentes substitutos, adjunctos, prepara
dores e mestres que forem militares perceberão, além dos venci
mentos :da presente tabella1, sómente o soldo de suas· patentes. 

Só -terá direito á ração em generoso pessoal ·aq_tiartellado no 
estabelecimento. _ 

Continua em vigor a· ·r,abeUa annexa ao regulamento appro
vado pelo ·decreto n. 7.88(), tle 10 de· março de 1910, para o paga
mento dos vençime_ntos dos. cargos existentes na vigencia daq uelle 
regulamentO' e que são alterados - pela presente tabelta, emquanto 
essas alterações nào .foren:i· approvadas ·pelo Gongresso Nacional. 

Rio de Janeiro, 4 ele at1ril de 1 !?l L- Joaquim ·Mai·qiies Baptista 
de Leao. 

A .nne.xo 1 

l : ·Para o preenchimento da condição estatuida no n . 4 do 
~rt. 19 serão os candidato~ á ~atric1:1-Ia i?Speccionados por uma 
.]'unta de saude, solJ a pres~dencrn. do vice-d1rector da escola o com
posta de dous medicos do $erviço da mesma. 

2. Da opinião desta jp.nta poderão os candidatos considerados 
como incapazes e.lo serviço pa.ra a vida. do ma.r appellar para. o de 
uma outm junta, e que de'Verá ser composta do inspect0r de sande 
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naval e de dous medicas, ofilciaes superiores, p:i.ra i iso designa.elos 
. pelo Ministro da Marin\1a. . . . . . 

::i . São defeitos physicos e enfermidades que inutilizam pa,ra 
a vida do mar : · 

Cachexia reconhecida, diathese ou predisposição; 
Intelligencia fraca, desorclenada; 
Molestia cutanea ou transmissível ; 
Curvatura anormal da espinlHt dorsal, torticolis' ou qualquer 

· enfermidade ; · • . 
Inactividade de qualquer das extremidades ou grandes arti-

culações, seja qual fôr a ·causa ; . . 
Epilepsia ou outras nevroses, dentro de cinco annos ; 
Enfraquecimento da auJição ou molestia dos ouvidos ; 

: Corrimento nasal chronico, ozena, polypos ou grande hypertro-
. phia das amygdalas ; · 

Embaraço da palavra, a ponto de impedir o cumprimento dos 
deveres; · · 

Molestiá do coração ou dos pulmões, ou indicação positiva de 
propensã.o para a.ffecções cardiacas· ou pulmorrares ; 

. Hernia completa ou incompleta ou testiculo detido em seu tra-· 
jecto descendente; · 

Varicocele, ·sarcocele, h yd1·oceLe, estreifa.unento, fistula, hemor-
rhoides ou varices dos membros inferiores ; 

Molestias dos orgãos genito-urinarios; 
Ulceras chronicas, grandes joanetes ou outras deformidades ; 
Perda de muitos dentes ou dentes em geral doentes; 

· 4. A estatura e o perímetro thorax:ico de cada candidato po
dem ser respectivamente menores de im,55 e Qm,so; mas devem 
estar de harmonia. com o desenvolvimento do cor po, de maneira a 
fazer crer que aos 20 annos completos . sejam estas as dimensões . 
para taes medidas do corpo. 

5. Os candidatos á matricula devem ler ·correctamente a olho 
nú e sem o menor esforço os caracteres typogra phicos de mm. 22,5 
da escala de Snellen, á distaocia de 12 metros, com a visão bino
cular e a seis metros com <t visão monocular •. 
· 6. Devem possuir tambem perfeito senso chromatico, isto.é, 

faculdade completa de distinguir as côres, faculdade que será posta 
a prova á luz natural e á luz diffusa com os coloridos (processo 
Holmgreea) e escala chronometrica de Wecker, e em ambiente 
CSl!Ul'O, COTÍ1 pharóeS coloridos de intensidade differente. , 

2714 
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